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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 032/2017.

REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o desenvolvimento
de um plano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DIMA do Município de Pato Bragado - PR,
conforme Objeto e Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 17 de janeiro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da
sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR. aos vinte dias do mês de dezembro de 2017.
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Prefeitura do i\/lunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 28 de Novembro de 2017.

Ao Setor de Compras e Licitações

|\^unicípio de Pato Bragado - Pr

Solicitação

Venlio por meio desta, solicitar a contratação de empresa especializada
para elaboração de diagnóstico com o desenvolvimento de um plano sócio
econômico para o município de Pato Bragado, com o objetivo de traçar o
DNA do município e direcionar as ações de desenvolvimento do município
através de um planejamento conjunto com a Sociedade Civil Organizada
através do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Pato
Bragado - CODEBRA.
O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social de Pato Bragado -
CODEBRA está trabalhando o planejamento através de duas câmaras
técnicas sendo saneamento e meio ambiente e também trânsito e
urbanismo, nas quais estes dados serão de suma importância para o
planejamento do crescimento ordenado do município de Pato Bragado.
Sem mais para o momento, atenciosamente.

Ageu Juarez Fidií
i ^

Secretário de Indústria

Turismo e Desenvolviment&^^conômico
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TEUMO V€ n^FEnthJCIA

(01) Ohfetir,
CõYit^rcitciyçã^ dey umu/ (xm4rvdtorCciy técmco/ e^e<Uulí^^cuici/ pcuro/
ccpõúM- me^oú^olor^lcciMa^^e^ o- vyiwm.oCpLo- de/ Patct Brctg-cuio- nci/
elahxyração- de/ um/ Plaruy de/ Ve^íren^ol^CmeYítiy' SocÁx^e^xm^rviCco-
LoxzaÃ/, com/ o/ id^Ar\tíficaçãO' de/ itetore^ e/ ccvdeÁXÁ^t' prcrdutíA/a^
prCorCtou-Co/y e/e^tKoíé^pta^^ de/ cu;óe^ e^ructurcuiõrc^ para/ a/mpUar o/
regida/ gerada/ e/ apropriada (A^eA^nume^ate/ (vw- wuÁmlcípLo-) e/ o/
vvudAÁ^fâxr yooicd/ a/ pa^rtir dw cvmplCa^ção- dci/ produtíA/íd^cude^ e/
(Xn^etttíA/Cdxxd^doif-me^nio^ no-CAATto-, médÃxr e/lon/^pra/^pi/.

O e^xfpo- deM^e/ projeto- eM^á/ dÁA/CdXdo- em/ 4 (quatro-) etapas
conforme/ de^ioriçdo- ahoÁ^co; e^e^UfCcoA^ido- oa^do/ entrega/ doy
produtoy o/ yerem/ d&íreriA/oh/ídoy:
ATIVIVAVE 01: VCa^/nóitíco- OnloLaÃ/ i,ohre/ e^rutura/ e/
e^ye^Ux^dC/^fO^ção- exxmómico-prodAAtiÀ/a^ e/ conpetítíA/Cdade^ do-
te4^rCtórvo-. Ne^tvi/ etccpa/ é/ fetto/ uma/ a/nálUe^ de/ ÍAndlcadore^
yocíoeyCOnómÃxxry comfruCd/oy a/ partív de/ dcuio^ e^atCitícoy
^reowndÓA^Coír', tatí/ cowuy-: 1) dadoy deAno^dftcoy (Ce/n4,oy
Vemx>grdfLcoi><, Conta^e^^ e/EíttmatíÁ/ayy da/PoptÀlax;ú^ do- I3Q£); 2)
dadoí^de/emprego- (KeZação-AnÃÁXÚ/d^InformoA^Õ&ir^SoclaÁ^^ - MTtJ);
3) daãoy de/ prodiAção- econàmtco/ (KAIS-MTE; Pe^uUo/ Pe/cucwio/
Mu4^iU:Ãpad e/Pe/^uX^ AgrCcolay MurUcCpaddo-I3QE, etc/.); ^) dadoy
ííOhre/ qualidade/, u&oy e/ deitCno^ do- iolo- (fC&mo- AgrOpeciÁÚrLo-
T3<qE, Ccuda^itro- de/ propriedade^ do- INCKA, InfbrmatÍÁ/o- TBAMA,
etc/.). (^5 dCa/0; 5) Pe^uCí^a^Anua^ do-I3(g^ (pe^uim^IndiMitrial/
Anuah, Pe^rquUo/Anux^ dx>ComéroLo; etc/.); 6) Ce^a^^oy e/SCítemx^yy de/
Informx;i^óe^ yyhre/ AtíA/Ldad^ e^ecvfica^ (Ce/n4 '̂EdAÁx:xÁyCÃx>nxM^ do-
IN€P, Vata/-SUS, etc/.)
O prcnduto-conM^te/ na/ e^rego/ de/:

Ví^^^g^^óytíay-
MapexÁAne^o-, Cde^^úXfUxtção-e/hterarquO^^a/ção-prelíAnÍAaar da^r-

cadetay produtíÁ/a^y no- território- em/ fíonção- da/ gercvção- atuad de/
emprego- e/ renda/, do- crescimento- pote/n<U^cd/ e/ da/ ahiprção-
i/^ernxÁ/ao-vviunAx:Ápio-d/yv(^lor a^egadxyglohcd/. \
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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ATIVIVAVE 02: Vehat&y cowv hycctCy com/ âu

CdercttfCcação- dcv^ pe^r^ectíÁ/a^ de^ ftÁturo-, doy projetos de/
ívwe^iMie/vxtcr e/ doy ^arg^^Cioi,' (ídeA^tujiccuioi,', vntuldcn', prejMmídoy
OU/ ocAAJtoy) lOmAtcuior&y do- p&teA^ioCcd/ de/ d&írev\À/oh/ÍAne4ato- do-
territórCo-. Ne^^e^ íte^u/ndo- wiomeyúro ^rão- promovCd^ reu^^lõe^r- com/
dí^itiv\toy do- wwmicÁ:pío-, como- príA/adcvy, ctg-erite^
£/ repre^e^cmtBjr' de/ org<^vu^^cu;õe^ páMlccv}^ g<r[/e^nwm£4^cU^ e/ não--
g<yvernaymentcUi- C4n.6tCtutOi-de/educação-e/pe^uí^, eírc. (^5 dCcvy)
Oyprodutoy conUáitem/ na^ e/)rctre^<Á^:

LeA/(M^ayme^v\to- e/ ,^t^e4na;tí^<xçã<>- de/ uom/ día^g^axyi^tíco- dci/
^ua^ção- doy fatores condÃ^zíonu/nte^^ do- de^,eYL\/õi\/L4neAato,
r^cudcvme/vxte/ oy relcu:lonad<yy com/ lo^ijitíca/ (rodoviária/,
ferrovíúríxÁ/, ccerovCówLo/ e/ portuárCo/) e/ jbrwicvçdo- de/ cccpCtal/
'hwma/nxy- (UmÁ/eryCdade^/, EK^yla^ ProfC^^Conulí^a^nte^ e/ InírtCtLÁtoy
Teonoló^^Lcoy);

Nova/ HCerarqiÁX/^iUção- doy ^ore^ prLorCtáríoy com/ ha^ ndo-
yy vioy crCtérLoy pr&via/me/v\te/ eM^aheleoCdoy (Ctem/ 1.2 aclmx^) ma^,
L^i^ahfieA^te/ he/m/, noy 1) cu^oy (por uuní/dcude/ de/ he/nefCcCo) do
e/nfrerctaMieyd:o doy e^v coA^ c£udedM/; e/2) no/ critica/ da/
comAAnCdude/ à/ hXerarqul^u^.ão- preZímÃnar hxx^euda/
e/)u^iuMÀ'arvie¥^jt:e/ em/ dadoy ye^iAAridúrvoy;

Uelatórío-de/vUã^^oria^/, com/o^prLn<:ÃpLoy n<yrte€uiore4'e/oy
vndÃcadxyre^ qu£/ irão- wiedÃr e/ wionCtorar oy Cmpcut^oy ^fChre/ o/
econxywúxÁ/.

ATIVIVAV^ 03: proposta/ para/ oy ^ore^ í^eleoLonadoy com/ a/
de/fíriiçãx}- da^ e/^raté^^ícvy e/ açõe^ toece^^ó^ú^ para/ o
deire4Ví/(^ÍAner\tod<yy^ore4^pri^C^ad<yy. (^5 día^y).
O produto conyCíite/ na/ entre^f^TU"

KelatórLo- com/ wm/ día.g^aóytico- propoyCtívo detalhando doy
hetore^ prLorítáríoy com/ ha^ n£vy attvíd^xd^ 1 e/ 2, com/ a/
üdertufUu^u;ãxy- da^^ a^çõe^ e/ e^ytraté^íojy de/ apoio para/ e/ytCrviuíar o
cr&Klwierto cieâ^e^ í^etore/y, melhorando-, con4,equer\tewLer\te/, o/
competítLvLdude/ da/ e<xmc>mXa/ eatadAAXú/, he/m/ como K^cgf-e^tõ^ de/
medÃd^ nece^j^Lcuy para/ mxyderrú/^fCvçãxr do- amhíeArte/ de/
ne^^óxMyy ern/cadu/uvvv doy i^ore^f'yeXe<Myv\x^d<>y;
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ATIVIVAVE 04-Aíríre^iiorar o-MuyiíoCpío- vvo/ elcihoraçã^y- do-plcvvuy- de/
ím^leme/\^açãxy- do/ e^ratég^ de/ dLe4em/(^6mentc>- e/ proporá/ do/
novci/ e^rutruro/ orgfími^^%<>ú>n<xZ/ e/ de/ goveriocwaça/ pcu^o/ cr
Ve4e4a?í/ol^Cmev\t(>- S(>cíoe<xyyLámíc<>-, que/ ítejo/ ca:pcu^ de/ ^erír a/
e/Ke<>ux;ã<y-d<>-plcua<>; hem/ aywuy <yy í^eAÁ^ de^fdóbrcvme^íúxyyfiAturoy. (^5
dAÃXjí^.
Oyp rodAAt&y coruí^tBw/ kio^ íiegulnte^ e4^reg<^:

Plwnxy- de/ de^teA^ob^íwiey^to- e/ ÍAmplemev\taçâx)- com/ defiA^Cção-
dcoycoçóe^, re^ponírá^e^ e/crono^c^nci/de/e%e<>uçôio-;

Modelo d£/ (^overna4/iça/ com/ mett^ parei/ oA/aXlação- e/
vvbordtorQJvvie^rdto.

o ReaZt^-O/ção- de/ SemÃndrCo- com/ todcoy a4c erxtídyaÂ^ locaXy
enA/õh/Cã^ pa^ra/ apr&ífentar o- plcvnxy- de/ de^íierwo^ímerüto para/ a/
popuda^ção-enu geraÃ/;
o Heuniixo- com/ a^y &quCpe/y técnica^ evwcãÁ/LdÃ^ para/
apre^e4^açã<y- e/dÃ4oiA4iiã^ d^ vnetodclo^la/ de/ e/ice/ciÁX^Ao-doplaruy-.

(02)- MotOi/ação^,
Conforma mxytíA/oy e/spo^oy vio/K>lCoCtaçã<y- do- ^,ecretárLo- yylCoCtarúre/.

(03) E^e<>CfLCCu;ôei^TécviCca4'parc^elabtyração-do-€dít(^^
QUALIflCAÇÃO VA EQUIPE TÉCmCA PIIINCIPAL:
A &quCpe/ de/ profiMÍonaÃ^' da/ de^ conmltorCa/ contrastada/
deA/erá/ 5er comporta/, no- mXmmo-, por um/ Coordenador e/ 2 (doCy)
EipecíaXCáí^a^.
Coord^e/nador:

formx^çdo- acadêmica^: gradAAx^u^^^ e/ póy-gradAÁCU^do- em/
EconomÃx^/, AdmlnÃM^ra^odo-, Enge4/\KarLa/, fúncuaço^ owáre<^4f-a^fOn^;
EyperiêruUu/ mX/nÍAno/ d/e/ 10 aru>y em/ elahoraçdo de/ pla/noy d/e/
de^ferwoh/ÍAnerúro de/ phMíxejOAVierito publico, yeAnd/y- pelo- m.eruyy 5
04005- na/função-de^ coxyrdenador ou/ e^uÁÀ/alente/.
02 E^eAMdÃ^ita^:
forwioyção- a<:>adAmÁX>a/: grculua^^ão- e/ pcH^-gradua.ção- em/
Economia/, Sociologia/, Eytatiiitica/, Qeogra/fUi/owCiêruMsi^i^Agráría^^;
EyperíéruM^/em/elalyxyraA^ão-de/plxiino^ de/de^ierwolÁ/imento, análÁ^
e/proce^íiitamento de/ dadoy e/de/ planejamentopublCco.
(0^) Pra^o-de/evvty-egi^íywe^ic&ciM^ãxx
180(cento-e^ oitenta/) VCa^
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C05^ Tetiy-vnwUvyio-,

O vcdor totcd/é/de/% ^6.059,99 e/ í,e/Cí^ mÃL e/ cü^ueA^o/ e/
nove/ r&cU^ nov&vitci/ e/ vwve/ ceyvtoA/oy).

O pa^^Mnentcr 5erá/ reaZC^^ado- me/nmXvyie/nte/, vneâXa^e/
apre^ienti^çã^ de^ Nf de/ Cóbrcvnço/, deA/iâximev\te/ vcdldadu/ pelo-
SecretcM-i^vuAm/^yrcv^até/30 (trOnto/) dCa^.

C06) OhrC^<M:ó€^ãx;^c/yv\t^at(M\te/:
Cumprir cry o/ l&gdAÍciçã^ vCg^eA^e/.

(07') OhHg<M:óe^d(^covvtratcLda/,
CiMvprír coy chcuA^fiAlo/ contratucU^.

(08) Critério-de/(waUucão-dci^própOití^^
Me^ruyr Preço- gloha2/.

(09) 5cmc<5eA<

Conforme/ Le<^í^iaçã<rVí^€/r^e/.
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CONHECER O PRESENTE, PLANEJAR O FUTURO.

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DE PATO BRAGADO

Ao Exmo.

Sr. Secretário de Indústria, Comércio, Hirismo e Desenvolvimento Econômico
AGEU JUAREZ FIDLER

SOLICITAÇÃO

Através dessa o Sr. Reinaldo Jorge Scherer; presidente da mesa diretora do Conselho de
Desenvolvimento Econômico de Pato Bragado - CODEBRA, solicita a contratação de uma empresa
especializada para a realização de um diagnostico do município de Pato Bragado para a realização
de um Plano de desenvolvimento socioeconômico buscando dar continuidade ao projeto da plenária
do CODEBRA "PATO BRAGADO 2037".

Sem mais para o momento, aguardamos uma posição o mais breve possível.

Pato Bragado, 27 de Novembro de 2017

Reinaldo Jorge Scherer
Presidente do CODEBRA





unioeste
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CAMPUS OE TOLEDO - CNPJ 78;680.337/0005-08

Rua da Faculdade, 645 - Jardim Santa Maria- Fone: (45) 3379-7000 - Fax: (45) 3379-7002 - CEP 85.903-000 Toledo- PR
www.unioeste.br

Ao

Sr. ReinaldoScherer

M.D. Presidente CODEBRA

Conselho Municipal de Desenvolvimento de Pato Bragado - CODEBRA
Pato Bragado - PR

PARANÁ
eOVÊRNO DO ESTADO

Assunto: orçamento Assessoramento Técnico para o Fórum de Desenvolvimento do Município
de Pato Bragado.

Prezado senhor:

Conforme solicitação, temos a informar que o valor para a execução dp Assessoramento
Técnico para o Fórum de Desenvolvimento do Município de Pato Bragado é de R$73.279.98
(setenta e três mil> duzentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos). Os pi|0dut0S
finais e atividades a serem realizadas, de modo geral, compreendem: realização de
levantamento estatístico e organização de anuário estatístico do Municipio de Pato Bragado,
contendo projeções dos principais indicadores socioeconômicos; acompanhamento de
reuniões temáticas com representantes da sociedade civil organizada, apresentando dados e
estimulando o debate; pesquisa de campo junto às lideranças empresariais e da sociedade civil
organizada numa amostra não probabílistica, cujos resultados comporão o relatorio final;
relatorio final, coms os resultados das pesquisa, debates e ações, apto a ser apreciado pelas
instancias competentes em até duas audiências públicas para indicaçao como documento
oficial do Fórum de Desenvolvimento de Pato Bragado, para sua implementação e articulação
junto ao Conselho de Desenvolvimento de Pato Bragado (CODEBRA).
Acoordenação das atividades ficará a cargo dos professores doutores Jandir Ferrera de Lima
(economista, CORECON -PR 5710), Camilo Freddy Mendonza Morejon (Engenheiro! CREA-
PR103643/D), Lucir Reihaldo Alves (Economista, CORECON-PR 7275) e Gustavo Biasoli Alves
(Cientista Social) do Núcleo de Desenvolvimento Regional (NDR) da Universidade Estadual do
Oeste do Paraná (UNIOESTE)/campus de Toledo.
Acontratação poderá serfeita diretamente com a Universidade Estadual do Oeste doi Paraná
(UNIOESTE)/campus de Toledo (CNPJ n^ 78.680.337/0005-08)ou com a Fundação Universitária
de Toledo (Funiversitaria) (CNPJ n^ 80.875.925/0001-15), organização de apoio à
UNIOESTE/campus de Toledo, por meio de contrato de prestação de serviços ou instrumento
legal equivalente.
Atenciosamente,

/ Prof. JANDIR FERRERA DE LIMA, Ph.D.

Coordenador NDR-UNIOESTE

CPF 616442850-53u
. td$m
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(•)
META 100

NOSSA META É VER VOCÊ VENCER

ORÇAMENTO

EMPRESA: Meta 100 Assessoria e Consultoria Ltda.

CNPJ: 18.443.627/0001-82

ENDEREÇO: Av. Willi Barth, s/n - Santa Helena - Pr.
TELEFONE: 45 99937-0112

DATA: 27/11/2017

Descrição do Objeto

Contratação de uma consultoria técnica especializada para apoiar
metodologicamente o município de Pato Bragado na elaboração de um
Plano de Desenvolvimento Socioeconômico Local, com a identificação
de setores e cadeias produtivas prioritárias e estratégias de ações
estruturadoras para ampliar a renda gerada e apropriada internamente
(no município) e a inclusão social a partir da ampliação da
produtividade e competitividade dos mesmos no curto, médio e longo
prazos.

O escopo deste projeto está dividido em 4 (quatro) etapas conforme
descrição abaixo, especificando cada entrega dos produtos a serem
desenvolvidos;

ATIVIDADE 01: Diagnóstico inicial sobre estrutura e especialização
econômico-produtiva e competitividade do território. Nesta etapa é feita
uma análise de indicadores socioeconômicos construídos a partir de
dados estatísticos secundários, tais como: 1) dados demográficos
(Censos Demográficos, Contagens e Estimativas da População do
IBGE): 2) dados de emprego (Relação Anual de Informações Sociais -
MTE); 3) dados de produção econômica (RAIS-MTE; Pesquisa
Pecuária Municipal e Pesquisa Agrícola Municipal do IBGE, etc.); 4)
dados sobre qualidade, usos e destinos do solo (Censo Agropecuário
IBGE, Cadastro de Propriedades do INCRA, Informativo IBAMA, etc.).
(45 dias): 5) Pesquisas Anuais do IBGE (Pesquisa Industrial Anual,
Pesquisa Anual do Comércio, etc.): 6) Censos e Sistemas de
Informações sobre Atividades específicas (Censos Educacionais do
INEP, Data-SUS, etc.)
O produto consiste na entrega de:

Diagnóstico inicial:
Mapeamento, identificação e hierarquização preliminar das

cadeias produtivas no território em função da geração atual de
emprego e renda, do seu crescimento potencial e da absorção interna
ao município do valor agregado global.
ATIVIDADE 02: Debates com agentes locais com vistas à identificação
das perspectivas de futuro, dos projetos de investimento e dos
gargalos (identificados, intuídos, presumidos ou ocultos) limitadores do
potencial de desenvolvimento do território. Neste segundo momento
são promovidas reuniões com distintos agentes do município, como
empresas privadas, agentes e representantes de organizações
públicas governamentais e não-governamentais, institutos de
educação e pesquisa, etc. (45 dias)
Os produtos consistem nas seguintes entregas:

Levantamento e sistematização de um diagnóstico da situação

Prazo de

execução

180 dias

Valor da

proposta

R$ 34-.900,00





dos fatores condicionantes do

desenvolvimento, notadamente os relacionados com logística
(rodoviária, ferroviária, aeroviária e portuária) e formação de capital
humano (Universidades, Escolas Profissionalizantes e Institutos
Tecnológicos):
• Nova Hierarquização dos setores prioritários com base não só
nos critérios previamente estabelecidos (item 1.2 acima) mas,
igualmente bem, nos: 1) custos (por unidade de benefício) do
enfrentamento dos gargalos em cada cadeia; e 2) na crítica da
comunidade à hierarquização preliminar baseada exclusivamente em
dados secundários;

Relatório de visão setorial, com os princípios norteadores e os
indicadores que irão medir e monitorar os impactos sobre a economia.
ATIVIDADE 03: Proposta para os setores selecionados, com a
definição das estratégias e ações necessárias para o desenvolvimento
dos setores priorizados. (45 dias).
O produto consiste na seguinte entrega:

Relatório com um diagnóstico propositivo detalhado dos setores
prioritários com base nas atividades 1 e 2, com a identificação das
ações e estratégias de apoio para estimular o crescimento desses
setores, melhorando, consequentemente, a competitividade da
economia estadual, bem como sugestão de medidas necessárias para
modernização do ambiente de negócios em cada um dos setores
selecionados;
ATIVIDADE 04: Assessorar o Município na elaboração do plano de
implementação da estratégia de desenvolvimento e proposta da nova
estrutura organizacional e de governança para o Desenvolvimento
Socioeconômico, que seja capaz de gerir a execução do Plano, bem
como os seus desdobramentos futuros. (45 dias).
Os produtos consistem nas seguintes entregas:

Plano de desenvolvimento e implementação com definição das
ações, responsáveis e cronograma de execução;

Modelo de Governança com as metas para avaliação e
monitoramento.

o Realização de Seminário com todas as entidades locais
envolvidas para apresentar o plano de desenvolvimento para a
população em geral;
o Reunião com as equipes técnicas envolvidas para apresentação
e discussão da metodologia de execução do Plano.

Validade da proposta 60 dias.

META 100
NOSSA META É VER VOCÊ VENCER

relacionados

Santa helena-PR, 27 de novembro Üe 2017

Christiano Ceconello

Meta 100 Assessoría e Consultoria Ltda.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se tiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
18.443.627/0001-82

MATRIZ

COIViPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - WIE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

DATADE ABERTURA

04/07/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVVALDIR BIANCHI

NÚMERO

59

COMPLEMENTO

SALA: 01;

CEP

85.892-000

BAIRRO/DISTRITO

LOT. CENTRAL

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

TELEFONE

(45) 9937-0206

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

DATADASITUAÇAO CAD^STRAL

04/07/2013 i

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********

20/12/2017 10:28
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paradoxo consultoria

PROPOSTA COMERCIAL

Para:

Assunto; Proposta Consultoria em Planejamento Territorial

Prezado (s) Senhor (es),

Segue proposta comercial de Consultoria em Planejamento Territorial com vistas
ao desenvolvimento socioeconômico do município de Pato Bragado/PR. Esta proposta
encontra-se dividida em itens/produtos, orçamento e agenda de pagamentos.

• Itens propostos:

O Diagnóstico inicial sobre estrutura e especialização econômico-produtiva
e competitividade do território. Nesta primeira etapa é feita umai análise
de indicadores socioeconômicos construídos a partir de dados estàtísticos
secundários, tais como; 1) dados demográficos (Censos Demográficos,
Contagens e Estimativas da População do IBGE); 2) dados de epprego
(Relação Anual de Informações Sociais - MTE); 3) dados de produção
econômica (RAIS-MTE; Pesquisa Pecuária Municipal e íjesquisa
Agrícola Municipal do IBGE, etc.); 4) dados sobre qualidade, usos e
destinos do solo (Censo Agropecuário IBGE, Cadastro de Propriedades
do INCRA, Informativo IBAMA, etc.). Esta pesquisa não se restringe a
informações do município, mas de todos os municípios do entorno, bem
como dos municípios aos quais Pato Bragado encontra-se vinculado por
laços de solidariedade econômica e divisão do trabalho.

o Debates com agentes locais com vistas à identificação das perspectivas
de futuro, dos projetos de investimento e dos gargalos (identificados,
intuídos, presumidos ou ocultos) limitadores do potençial de
desenvolvimento do território. Neste segundo momento são promovidas
reuniões com distintos agentes do município, como empresas privadas,
agentes e representantes de organizações públicas governamentais e não-
govemamentais, institutos de educação e pesquisa, etc. Na me^da do
possível - vale dizer; do padrão de organização da sociedade civil no
Território - busca-se estabelecer um sistema coletivo de averiguação dos
resultados parciais. A existência de um Conselho Municipal de

Paradoxo Consultoria Ltda - CNPJ: n° 18.649.429/0001-70

Rua Jacinto Gomes, n° 223, Apartamento 31. Bairro Santana. Porto Alegre - RS. Fone: 51 3219-0004
http://www.paradoxoconsultoria.com.br/





parado)<( consultoria

Desenvolvimento Econômico ou de alguma instituição capaz de cumprir
funções equivalentes facilita sobremaneira esta tarefa.

O Diagnóstico Propositivo: o levantamento de dados e informações
primárias através das entrevistas com distintos segmentos eestjatos da
sociedade civil e política permitirá a construção de um diagnóstico
propositivo. Nele são apresentados os setores produtivos com maior

potencial de crescimento e desenvolvimento sustentável - nos

ecológico, econômico e social - e uma proposta de priorização c
com base na maximização de benefícios por unidade de custo. Este

diagnóstico ainda não é definitivo, pois precisará ser cebatido
amplamente, criticado, melhorado e, finalmente, sancionac

comunidade.

O Lineamentos de um Programa de Desenvolvimento: com base nó debate
do Diagnóstico Propositivo, será produzido um texto com as priopostas

estruturantes do Planejamento de Longo Prazo. Este Planejamento deve

ser objeto de permanente reavaliação e atualização à luz da conjuntura

econômica regional, nacional e mundial. Mas os ajustes devem ser

essencialmente tópicos, na busca da "sintonia fina" de um projeto

articulado a partir das características fundamentais da economia e da

sociedade local, do seu potencial competitivo estrutural e das linàitações

contingentes e superáveis à realização do ideal de desenvolvimento

abraçado pela comunidade. !

Agenda de Produtos e Valores:
O Primeira parcela: na entrega da análise preliminar com base em dados e

indicadores secundário - R$ 10.000,00 - Prazo 1 mês e meio após a
assinatura do contrato.

O Segunda parcela: na entrega do relatório das reuniões com os agentes

locais - R$ 5.500,00 - Prazo - 3 meses após a assinatura do contrato
O Terceira: no depósito do Diagnóstico Propositivo - R$ 7.000,00 - Prazo:

4 meses e meio após a assinatura do contrato |
O Quarta: na entrega do Relatório com o Programa de Desenvolvimento -

R$ 7.500,00 - Prazo: 6 meses após a assinatura do contrato.
O Total -R$ 30.000,00 (trinta mil reais). |

Obs.: I
1) Os dispêndios com passagens e estadias estão orçados no valor acima

e serão cobertos pela Paradoxo Consultoria.
2) Os 4 Relatórios (1 de cada etapa listada acima) poderão ser

apresentados e debatidos com os demandantes do trabalho e/ou com a

comunidade de Pato Bragado, se estes assim solicitarem. Não

obstante, o pagamento deve ser realizado no depósito do trabalho e é
independente da sua apresentação pública.

Paradoxo Consultoria Ltda - CNPJ: n° 18.649.429/0001-70

Rua Jacinto Gomes, n° 223, Apartamento 31. Bairro Santana. Porto Alegre - RS. Fone: 51 321
littp://www.paradoxoconsultoria.com.br/

planos

e ações

o pela

9-0004





consultoria

3) Em caso de atraso por dificuldade de agendamento para a plena
realização da segunda etapa do programa de trabalho, ocron|ograma
se estende pelo tempo que for necessário sem ônus para nenhuma das
partes até o limite superior de três meses de atraso. Apiss este
período, a equipe da Paradoxo Consultoria tomará as rpuniões
realizadas como todas as reuniões possíveis e passará imediatamente

à produção do Diagnóstico Propositivo (terceira etapa).

• Dados Bancários:

O Banco Santander

• Conta: 130010364

• Agência: 1014

Carlos Aguedo Nagel Paiva
Diretor Pres. Paradoxo Cons. Ltda

Paradoxo Consultoria Ltda - CNPJ: n° 18.649.429/0001-70

Rua Jacinto Gomes, n° 223, Apartamento 31. Bairro Santana. Porto Alegre - RS. Fone: 51 3219-0004
http://www.paradoxoconsultoria.com.br/





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão littps://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/.

Idel

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se liouver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

18.649.429/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PARADOXO CONSULTORIA LTDA - ME

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PARADOXO CONSULTORIAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

DATA DE ABERTURA

08/08/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
90.01-9-01 - Produção teatral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JACINTO GOMES

CEP

90.040-270

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

SANTANA

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

223

COMPLEMENTO

APT 31

MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE

TELEFONE

(51) 8476-8332

UF

RS

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
08/08/2013

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/12/2017 às 10:28:25 (data e hiora de Brasília).

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de dezembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com
o desenvolvimento de um plano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do Município de
Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO

2266116502.062 - MAN. DAS ATIVIDADES DA SEC.DE IND. COM. E TURISMO E DESEN. ECONOMICO

3.3.90.39.05 —Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

Cordialmente

DpNI ALEAmER ROHDEN
skcRETÁBiO JE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
vvww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Brigado
i

Estado do Paraná
Q

AA

PAE1€EE JUEIDICO MUIKIFAL ^
PROCESSO LICÍTATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 032/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os

quais têm por objeto a elaboração de diagnóstico com o desenvolvimento de um plano
socioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do Município de Pato Bragado, conforme termo

de referência anexo ao presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que

levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base em
orçamentos. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não
dentro do praticado no mercado, nem se o objeto encontra-se direcionado, cabendo tal tarefa ao
requerente, em um primeiro olhar, não fui capaz de identificar qualquer direcionamento.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que

as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

PatoBragado/PR, 21 de dezembro d^OI

Maril 'ífUaS.Luft
0A'B/PR 56100

Proçílradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 20 de dezembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito iVIunicipaí
Para: Secretaria de Industria e Comercio.

Senhor Secretário:

Secretaria de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autor

prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo li
Modalidade "TOMADA DE PREÇOS ", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/

Atenciosamente

LÈOIM/? ROHÊEN

frefeito Murtkipal

Av. V^illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Emvista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa especializada para elaboração de
diagnostico com o desenvolvimento de um plano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do
Município de Pato Bragado - PR, comunicamos que de conformidade com as informações da

zado a dar

:itatório na

•93.





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 032/2017
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.5 032/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de
acordo com o disposto ,na Lei 8666/93; Lei Complementar n.g 123/2006, Lei Complementar n.^
147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e Decreto Municipal n.g
048/2015. que prioriza a contratação, com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

üS5iNfâilí0Ri

1.1. o horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 17/01/2018, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação,
e n^. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos

Envelopes-Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. As 08h20min, do dia 17 de janeiro de 2018 nas dependências da Sala do Departamento de
Licitações da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com
o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1- Documentos de Habilitação;
b) Envelope n^ 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOSN.^ /2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:

ENVELOPE N.SQl-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS A/.5 /2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:
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ENVELOPE N.S02-"PROPOSTA

LICITANTE: XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando parà as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro
meio similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item
1.11.1; !

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada
com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no
Item 1.1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das
declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil do
momento marcado para abertura da sessão pública.

3.1. O objeto da presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
elaboração de diagnostico com o desenvolvimento de um plano sócioeconômico, com o objetivo
de traçar o DNA do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

3.2. No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverão estar inclusos os; materiais

e mão de obra necessários.

3.2.1. O Critério.de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.
3.3. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com objeto bem como o termo dé Referencia

anexo a este Edital de Licitação e seus respectivos anexos.

3.4. As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento quando houver da equipe de trabalho os
mesmos serão por conta exclusivas da empresa contratada.

3.5. Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspbndentes a
prestação dos serviços e ferramentas necessarias para a prestação dos serviços.

Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Enipresas, em
virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosid'ade para a
administração, pois desta forma as associações sem fins lucrativos ligadas a Universidades Publicas
também poderão participar.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de

Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de
abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas

para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos
do art. 22, § 2^ e 9^, da Lei n.^ 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.

4.2 As empresas interessadas poderão estar acessando a página da Internet do Município, na Aba
Licitações, Tomada de Preços 032/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso não possua

acesso à internet, poderá requerer uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura^ Municipal,
Departamento de Licitações, no horário das 07h30min as llhBOmin e 13h30min as 17h00min;
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4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório; .

4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada
de Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas

temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei
ne 9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

4.3.10 . Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral

cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
4.5 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo
anexo;

4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação
de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado

da empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.10 É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em

qualquer das etapas deste certame.
4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por;

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de
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sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata

de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome

da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de
identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou
estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações,

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das.Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão
ser apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado,
válido na data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com
o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as
certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão
consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de
procurador);
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6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da
Receita Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado Negativa de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica

Federal (FGTS);
6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);
6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela

Secretaria de Estado da Fazenda (ESTADUAL);
6.1.11.Certidão Negativa de Tributos IVIunicipais, expedido pela Prefeitura Municipal da

sede da proponente (iVIUNICIPAL);
6.1.12.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do

Trabalho (TRABALHISTA);
6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidoij da sede da

proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no

documento. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de

validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta)
dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de
Cartório(s) Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede ca Empresa,
com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para receb mento das
propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca
da sede da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Err|presa e/ou
Empresa de Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação
(Declaração de Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em

licitações públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas (Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezo

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos e

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento

do disposto no inciso XXXIll do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de
Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabe ecidas pelo

presente edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para
participar desta licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação),
conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos

serviços prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade),
conforme modelo anexo;
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6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade Ide todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de
Autenticidade), conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do
contrato (Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.24.Comprovação de aptidão de bom desempenho de atividade pertinente e compatível

com o objeto da licitação, em suas características, quantidades e prazos, mediante a
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, dando conta do fiel cumprimento, por parte da licitante,
dos compromissos por ela assumidos.

6.1.25 A equipe de profissionais da empresa de consultoria contratada deverá ser composta, no
mínimo, por um Coordenador e 2 (dois) Especialistas.
6.1.26 Coordenador: Formação acadêmica: graduação e pós-graduação em Economia, Administração,
Engenharia, Finanças.
6.1.27 Experiência mínima de 10 anos em elaboração de planos de desenvolvimento e de
planejamento público, sendo pelo menos 5 anos na função de coordenador ou equivalente.
6.1.28 02 Especialistas: Formação acadêmica: graduação e pós-graduação em Economia, Sociologia,
Estatística, Geografia ou Ciências Agrárias;
6.1.29 Experiência em elaboração de planos de desenvolvimento, análise e processamento de dados e
de planejamento público.

6.1.3 Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade
quanto aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser corn o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.
6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo

deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação
de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas

através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são
válidas para fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade

na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45
3282-1355).
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6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada
da Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela
Lei Complementar n.2 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
documentos apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório,
deverá formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser
entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

7.1 A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2 Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação
exigida neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n-
8.666, de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato.

7.3 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

8.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
8.2. O invólucro n^ 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, datado e assinado pelo

representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

8.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas
exigidas no presente instrumento convocatório.

8.2.2.As especificações dos serviços estão contidas nos anexos ao Edital.
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8.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data
da sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento;

8.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Conforme constante no Termo de

Referência anexa a este edital. Devendo os serviços serem iniciados após a emissão

da ordem de serviço.

8.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
mesmo.

8.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
8.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);

8.2.8. Os valores globais para a prestação dos serviços cotado na proposta deverá ser igual

ou inferior ao valor constante no item 11 do Edital Convocatório.

8.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas

inerentes ao objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais,

administrativos, lucros e quaisquer outras despesas de tributos, impostos e
encargos incidentes sobre o objeto, não se admitindo qualquer adicional;

8.2.10. Cotação do valor unitário e global para a execução dos serviços, detalhado
conforme planilha anexa.

8.2.11.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios
mecânicos, em papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou

borrões, que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade,
8.2.12.Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
8.2.13.As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha

de custos serão desclassificadas.

8.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e
desde que não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela
Comissão para apresentarem nova planilha com as devidas correções.

8.2.l5.l\la hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço
global apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

» Í.J í •' '

í • tf"; >• j

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como as
declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que
causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.
9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 -
Documentos de Habilitação.
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9.3.1. o conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos
licitantes presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE
FORNECEDOR MUNICIPAL, se for o caso.

9.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

9.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.
9.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n° 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.
9.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
o julgamento.

9.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.

9.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
9.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
9.11. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.11.1.Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no
prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação
por meio do cadastro de fornecedor do Município.

9.11.2.Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.
9.11.3.Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
9.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10. ÍRITERlfâ dé'j1J1:gíí^éi\^
10.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes
presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e
utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o
processo.

10.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
10.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
10.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
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10.5. o julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global",
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as
especificações do Edital e ofertar o menor preço.

10.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.

10.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma;
10.7.1.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do

percentual previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova

proposta de preço, com valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por
empresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo
valor for menor a proposta considerada inicialmente vencedora, o objeto será
adjudicado em favor da IVIE ou EPP, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

10.7.2.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

10.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta iniciai não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.10. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível,

os licitantes habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
10.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de
desclassificação.

10.13. Será desclassificada a proposta que:

10.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
10.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;
10.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas nos anexos;
10.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos

demais licitantes;

10.13.5. Apresentar, na composição de seus preços:
10.13.5.1. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
10.13.5.2. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.
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10.13.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato;

10.13.6.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a)
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento)
do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

10.13.7. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste
interesse imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II,
da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

10.14. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar
à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto
seguir-se-a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado
aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao
licitante vencedor.

10.17. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em qlie foi adotada
a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada
em ata.

10.18. O resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário
Oficial Eletrônico do Município.

11.1. O Teto Máximo Global para a prestação dos serviços descritos no Objeto deste Edital será de R$

46.060,00 (quarenta e seis mil e sessenta reais). O preço deve incluir, além do lucro, todas as

despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas
ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

12.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e
deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na
data da ata correspondente.

12.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou
revogação do procedimento licitatório.
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12.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse
mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5
(cinco) dias úteis do seu recebimento.

12.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
12.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo
de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5^ da Lei n° 8.666/93.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

13.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

13.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a
contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas
em Lei.

14.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
14.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos

no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
14.3. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

14.4. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou
notificação judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que a
CONTRATADA, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços
executados até o momento da rescisão.

14.5 Os referidos serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a ordem de serviços
emitida pela Municipalidadae, o prazo para a elaboração e entrega do diagnostico é de até 180 (cento
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e oitenta) dias, sendo que este diagnostico deverá ser entregue ao Secretario Municipal de Induastria
e Comercio.

15.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada em até 30 (tinta) dias após a entrega
do diagnóstico do DNA do Município, e a referida apresentação de documentos de cobrança e
relatórios complementares.

15.2 O valor do contrato poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada
(quando for o caso), após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da
contratada.

le.lPara fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO

2266116502.062 - MAN. DAS ATIVIDADES DA SEC.DE IND. COM. E TURISMO E DESEN. ECONOMICO

3.3.90.39.05 - 5734 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

17.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas
falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso. i

a. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
b. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicação da
Lei n^ 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lèi.
c. A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser ;devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das!07h30min às
llh30min e das 13h30min às 17h00min.

d. Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas.

e. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

m

a. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
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i.Advertência por escrito;
ii.lVIulta de mora de 0,25% sobre o valor global do contrato por dia de atraso, até o

limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
iii.Muita compensatória de 5% sobre o valor global do contrato;
iv.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
v.Decíaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

b. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
i.Advertência por escrito;

ii.Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor global
do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

iii.Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor global
do contrato;

iv.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

v.Decíaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

c. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
d. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

i.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

ii.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
iii.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

e. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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f. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator..tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.

g. Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

a. Constituem-se anexos do presente edital:

Anexo 1- Termo de Referência;

Anexo 11 - IVIodelo de Declaração de Enquadramento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista

Anexo V - Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;

Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;

Anexo X- Declaração de Parentesco;

Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

Anexo XIII - Minuta de Contrato;

Anexo XIV - Ordem de Serviços

a. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
b. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
c. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
d. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

e. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
f. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
g. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
h. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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i. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.
j. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
k. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

I. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°,
da Lei n° 8.666, de 1993.

m. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

n. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

o. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
p. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
q. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias
ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado
para recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
entrega das propostas.

As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de iVIarechal Cândido Rondon-
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de dezennbro de 2017.

LEÓM

Pfefeí
<\R ROHDEN

o do Município
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1-DO OBJETO

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o

desenvolvimento de um piano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do Município de Pato
Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

Contratação de uma consultoria técnica especializada para apoiar metodologicamente o município de
Pato Bragado na elaboração de um Plano de Desenvolvimento Socioeconômico Local, com a

identificação de setores e cadeias produtivas prioritárias e estratégias de ações estruturadoras para
ampliar a renda gerada e apropriada internamente (no município) e a inclusão social a partir da
ampliação da produtividade e competitividade dos mesmos no curto, médio e longo prazos.
O escopo deste projeto está dividido em 4 (quatro) etapas conforme descrição abaixo, especificando
cada entrega dos produtos a serem desenvolvidos:

ATIVIDADE 01: Diagnóstico inicial sobre estrutura e especialização econômico-produtiva e

competitividade do território. Nesta etapa é feita uma análise de indicadores socioeconômicos
construídos a partir de dados estatísticos secundários, tais como: 1) dados demográficos (Censos
Demográficos, Contagens e Estimativas da População do IBGE); 2) dados de emprego (Relação Anual
de Informações Sociais - MIE); 3) dados de produção econômica (RAIS-MTE; Pesquisa Pecuária
Municipal e Pesquisa Agrícola Municipal do IBGE, etc.); 4) dados sobre qualidade, usos e destinos do
solo (Censo Agropecuário IBGE, Cadastro de Propriedades do INCRA, Informativo IBAMA, etc.). (45
dias); 5) Pesquisas Anuais do IBGE (Pesquisa Industrial Anual, Pesquisa Anual do Comércio, etc.); 6)
Censos e Sistemas de Informações sobre Atividades específicas (Censos Educacionais do INEP, Data-
SUS, etc.)
O produto consiste na entrega de:

• Diagnóstico inicial;
® Mapeamento, identificação e hierarquização preliminar das cadeias produtivas no território em
função da geração atual de emprego e renda, do seu crescimento potencial e da absorção interna ao
município do valor agregado global.
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ATIVIDADE 02: Debates com agentes locais com vistas à identificação das perspectivas de futuro, dos
projetos de investimento e dos gargalos (identificados, intuídos, presumidos ou ocultos) limitadores do
potencial de desenvolvimento do território. Neste segundo momento são promovidas reuniões com
distintos agentes do município, como empresas privadas, agentes e representantes de organizações
públicas governamentais e não-governamentais, institutos de educação e pesquisa, etc. (45 dias)
Os produtos consistem nas seguintes entregas:
• Levantamento e sistematização de um diagnóstico da situação dos fatores condicionantes do

desenvolvimento, notadamente os relacionados com logística (rodoviária, ferroviária, aeroviária e
portuária) e formação de capital humano (Universidades, Escolas Profissionalizantes e Institutos
Tecnológicos);
• Nova Hierarquização dos setores prioritários com base não só nos critérios previamente
estabelecidos (item 1.2 acima) mas, igualmente bem, nos: 1) custos (por unidade de benefício) do
enfrentamento dos gargalos em cada cadeia; e 2) na crítica da comunidade à hierarquização preliminar
baseada exclusivamente em dados secundários;

• Relatório de visão setorial, com os princípios norteadores e os indicadores que irão medir e
monitorar os impactos sobre a economia.

ATIVIDADE 03: Proposta para os setores selecionados, com a definição das estratégias e ações
necessárias para o desenvolvimento dos setores priorizados. (45 dias).

O produto consiste na seguinte entrega:
• Relatório com um diagnóstico propositivo detalhado dos setores prioritários com base nas
atividades 1 e 2, com a identificação das ações e estratégias de apoio para estimular o crescimento
desses setores, melhorando, consequentemente, a competitividade da economia estadual, bem como
sugestão de medidas necessárias para modernização do ambiente de negócios em cada um dos
setores selecionados;

ATIVIDADE 04: Assessorar o Município na elaboração do plano de implementação da estratégia de
desenvolvimento e proposta da nova estrutura organizacional e de governança para o
Desenvolvimento Socioeconômico, que seja capaz de gerir a execução do Plano, bem como os seus

desdobramentos futuros. (45 dias).

Os produtos consistem nas seguintes entregas:
• Plano de desenvolvimento e implementação com definição das ações, responsáveis e cronograma

de execução;

• Modelo de Governança com as metas para avaliação e monitoramento.

o Realização de Seminário com todas as entidades locais envolvidas para apresentar o plano de
desenvolvimento para a população em geral;
o Reunião com as equipes técnicas envolvidas para apresentação e discussão da metodologia de
execução do Plano.

Prozo de entrega ou execução do diagnostico;

180(cento e oitenta) Dias
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Os SERVIÇOS a serem fornecidos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado^

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos

enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de. de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de. de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de_ de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente_

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual_

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)_

instituição Financeira/Banco,

IM5 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

l\|5 de fax da empresa_

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato_

Função do Responsável Legai^

Endereço do Responsável Legal_

RG N5

CPFN5

Órgão emissor,

e-mail:

Locale data /

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência_
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVlodalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO X - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do IVlunicípio de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ /2017.

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.5 ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOlVIADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o
desenvolvimento de um plano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do IVlunicípio de Pato
Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT DESCRIÇÃO SERVIÇOS V. UIMIT

01 01 Contratação de uma consultoria técnica especializada para
apoiar metodologicamente o município de Pato Bragado
na elaboração de um Plano de Desenvolvimento

Socioeconômico Local, com a identificação de setores e
cadeias produtivas prioritárias e estratégias de ações
estruturadoras para ampliar a renda gerada e apropriada

internamente (no município) e a inclusão social a partir da
ampliação da produtividade e competitividade dos
mesmos no curto, médio e longo prazos.

46.070,00

O escopo deste projeto está dividido em 4 (quatro) etapas conforme descrição abaixo, especificando
cada entrega dos produtos a serem desenvolvidos:

ATIVIDADE 01: Diagnóstico inicial sobre estrutura e especialização econômico-produtiva e
competitividade do território. Nesta etapa é feita uma análise de indicadores socioeconômicos
construídos a partir de dados estatísticos secundários, tais como: 1) dados demográficos (Censos

Demográficos, Contagens e Estimativas da População do IBGE); 2) dados de emprego (Relação Anual
de Informações Sociais - MTE); 3) dados de produção econômica (RAiS-MTE; Pesquisa Pecuária
iViunicipal e Pesquisa Agrícola Municipal do IBGE, etc.); 4) dados sobre qualidade, usos e destinos do
solo (Censo Agropecuário IBGE, Cadastro de Propriedades do INCRA, Informativo IBAMA, etc.). (45
dias); 5) Pesquisas Anuais do IBGE (Pesquisa Industrial Anual, Pesquisa Anual do Comércio, etc.); 6)
Censos e Sistemas de Informações sobre Atividades específicas (Censos Educacionais do INEP, Data-
SUS, etc.)
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o produto consiste na entrega de:

• Diagnóstico inicial;

• Mapeamento, identificação e hierarquização preliminar das cadeias produtivas no território em
função da geração atual de emprego e renda, do seu crescimento potencial e da absorção interna ao
município do valor agregado global.

ATIVIDADE 02: Debates com agentes locais com vistas à identificação das perspectivas de futuro, dos
projetos de investimento e dos gargalos (identificados, intuídos, presumidos ou ocultos) limitadores do
potencial de desenvolvimento do território. Neste segundo momento são promovidas reuniões com
distintos agentes do município, como empresas privadas, agentes e representantes de organizações
públicas governamentais e não-governamentais, institutos de educação e pesquisa, etc. (45 dias)
Os produtos consistem nas seguintes entregas:

• Levantamento e sistematização de um diagnóstico da situação dos fatores condicionantes do
desenvolvimento, notadamente os relacionados com logística (rodoviária, ferroviária, aeroviária e
portuária) e formação de capital humano (Universidades, Escolas Profissionalizantes e institutos
Tecnológicos);
• Nova Hierarquização dos setores prioritários com base não só nos critérios previamente
estabelecidos (item 1.2 acima) mas, igualmente bem, nos: 1) custos (por unidade de benefício) do
enfrentamento dos gargalos em cada cadeia; e 2) na crítica da comunidade à hierarquização preliminar
baseada exclusivamente em dados secundários;

• Relatório de visão setorial, com os princípios norteadores e os indicadores que irão medir e
monitorar os impactos sobre a economia.

ATIVIDADE 03: Proposta para os setores selecionados, com a definição das estratégias e ações
necessárias para o desenvolvimento dos setores priorizados. (45 dias).
O produto consiste na seguinte entrega:

• Relatório com um diagnóstico propositivo detalhado dos setores prioritários com base nas
atividades 1 e 2, com a identificação das ações e estratégias de apoio para estimular o crescimento
desses setores, melhorando, consequentemente, a competitividade da economia estadual, bem como
sugestão de medidas necessárias para modernização do ambiente de negócios em cada um dos
setores selecionados;

ATIVIDADE 04: Assessorar o Município na elaboração do plano de implementação da estratégia de
desenvolvimento e proposta da nova estrutura organizacional e de governança para o
Desenvolvimento Socioeconômico, que seja capaz de gerir a execução do Plano, bem como os seus
desdobramentos futuros. (45 dias).

Os produtos consistem nas seguintes entregas:
• Plano de desenvolvimento e implementação com definição das ações, responsáveis e cronograma
de execução;

• Modelo de Governança com as metas para avaliação e monitoramento.
o Realização de Seminário com todas as entidades locais envolvidas para apresentar o plano de
desenvolvimento para a população em geral;

Reunião com as equipes técnicas envolvidas para apresentação e discussão da metodologia de
execução do Plano.
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a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas no Termo de Referência;
c) valor global da proposta;

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de execução do objeto: Em até xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) dias após a emissão da
ordem de solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n5. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XI - TERMO DE RENÚNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IViunicipal de Pato Bragado

A proponente

modalidade

, abaixo assinada, participante da licitação
por seu representante credenciado, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos
de habilitação e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de
recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legai da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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Anexo XII - MINUTA DO CONTRATO N.s

REF. TOMADA DE PREÇOS N.5 /2017

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO E A
EMPRESA

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa , nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n- 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR
0 do CPF , residente e domiciliado na , n.2 , Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ sob :n5 ^ estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.5
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.e /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o desenvolvimento de
um plano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do Município de Pato Bragado - PR,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT DESCRIÇÃO SERVIÇOS V. UNIT

01 01 Contratação de uma consultoria técnica especializada para
apoiar metodologicamente o município de Pato Bragado
na elaboração de um Plano de Desenvolvimento

Socioeconômico Local, com a identificação de setores e
cadeias produtivas prioritárias e estratégias de ações
estruturadoras para ampliar a renda gerada e apropriada

internamente (no município) e a inclusão social a partir da
ampliação da produtividade e competitividade dos
mesmos no curto, médio e longo prazos.

O escopo deste projeto está dividido em 4 (quatro) etapas conforme descrição abaixo, especificando
cada entrega dos produtos a serem desenvolvidos:
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ATIVIDADE 01: Diagnóstico inicial sobre estrutura e especialização econômico-produtiva e
competitividade do território. Nesta etapa é feita uma análise de indicadores socioeconômicos
construídos a partir de dados estatísticos secundários, tais como: 1) dados demográficos (Censos
Demográficos, Contagens e Estimativas da População do IBGE); 2) dados de emprego (Relação Anual
de Informações Sociais - IVITE); 3) dados de produção econômica (RAIS-MTE; Pesquisa Pecuária
Municipal e Pesquisa Agrícola Municipal do IBGE, etc.); 4) dados sobre qualidade, usos e destinos do
solo (Censo Agropecuário IBGE, Cadastro de Propriedades do INCRA, Informativo IBAMA, etc.). (45
dias); 5) Pesquisas Anuais do IBGE (Pesquisa Industrial Anual, Pesquisa Anual do Comércio, etc.); 6)
Censos e Sistemas de Informações sobre Atividades específicas (Censos Educacionais do INEP, Data-
SUS, etc.)

O produto consiste na entrega de:

Diagnóstico inicial;
Mapeamento, identificação e hierarquização preliminar das cadeias produtivas no território em função

da geração atual de emprego e renda, do seu crescimento potencial e da absorção interna ao

município do valor agregado global.

ATIVIDADE 02: Debates com agentes locais com vistas à identificação das perspectivas de futuro, dos
projetos de investimento e dos gargalos (identificados, intuídos, presumidos ou ocultos) limitadores do
potencial de desenvolvimento do território. Neste segundo momento são promovidas reuniões com
distintos agentes do município, como empresas privadas, agentes e representantes de organizações
públicas governamentais e não-governamentais, institutos de educação e pesquisa, etc. (45 dias)
Os produtos consistem nas seguintes entregas:
Levantamento e sistematização de um diagnóstico da situação dos fatores condicionantes do

desenvolvimento, notadamente os relacionados com logística (rodoviária, ferroviária, aeroviária e
portuária) e formação de capital humano (Universidades, Escolas Profissionalizantes e Institutos
Tecnológicos);
Nova Hierarquização dos setores prioritários com base não só nos critérios previamente estabelecidos
(item 1.2 acima) mas, igualmente bem, nos: 1) custos (por unidade de benefício) do enfrentamento
dos gargalos em cada cadeia; e 2) na crítica da comunidade à hierarquização preliminar baseada
exclusivamente em dados secundários;

Relatório de visão setorial, com os princípios norteadores e os indicadores que irão medir e monitorar
os impactos sobre a economia.

ATIVIDADE 03: Proposta para os setores selecionados, com a definição das estratégias e ações

necessárias para o desenvolvimento dos setores priorizados. (45 dias).
O produto consiste na seguinte entrega:

Relatório com um diagnóstico propositivo detalhado dos setores prioritários com base nas atividades 1
e 2, com a identificação das ações e estratégias de apoio para estimular o crescimento desses setores,
melhorando, consequentemente, a competitividade da economia estadual, bem como sugestão de
medidas necessárias para modernização do ambiente de negócios em cada um dos setores
selecionados;

ATIVIDADE 04: Assessorar o Município na elaboração do plano de implementação da estratégia de
desenvolvimento e proposta da nova estrutura organizacional e de governança para o
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Desenvolvimento Socioeconômico, que seja capaz de gerir a execução do Plano, bem como os seus
desdobramentos futuros. (45 dias).

Os produtos consistem nas seguintes entregas:
Plano de desenvolvimento e implementação com definição das ações, responsáveis e cronograma de
execução;

Modelo de Governança com as metas para avaliação e monitoramento.
Realização de Seminário com todas as entidades locais envolvidas para apresentar o plano de
desenvolvimento para a população em geral;
Reunião com as equipes técnicas envolvidas para apresentação e discussão da metodologia de
execução do Plano.

3. Das Responsabilidades e Obrigações da Licitante vencedora:

a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e
equipado com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei

b) Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.^, férias, encargos relativos os
Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o
pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação
dos serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

c) A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
d) Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou o terceiros,
desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

e) Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas especificações,
regras de boa técnico e normas em vigor;

f)Ficará por contra exclusiva da CONTRATADA, toda e qualquer despesa de manutenção do
equipamento, combustível, despesas com pessoal, encargos sociais entre outros.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação Tomada de Preços n.^ O /2017, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto
com ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de
Industria e Comercio.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor Global deste Contrato, durante a sua vigência inicial será de R$ ( ). O pagamento
referente a este processo licitatório será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta)
dias após a efetiva prestação dos serviços e ficará condicionado à apresentação da fatura e
documentos pertinentes devidamente solicitados no Edital, assinada pelo Secretaria Municipal de
Industria e Comercio.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b)Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

d) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente

que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 12 (deze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste contrato
deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas
seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO

2266116502.062 - MAN. DAS ATIVIDADES DA SEC.DE IND. COM. E TURISMO E DESEN. ECONOMICO

3.3.90.39.05 - 5734 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções/Penalidades Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02

(dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do
contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias sobre o valor do
contrato por ocorrência, sem prejuízo das demais sanções;

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do
contrato;
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IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma

será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de IVlarechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas: 2),
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito, Senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a iniciar a prestação dos serviços de , objeto da

proposta de / / da empresa , CNPJ n.^
, com sede na , na Cidade de

Tomada de Preços n.^

j Estado de

72017.
_, adjudicada na licitação na modalidade de

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^ /2017,
juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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1

1. Ai^DKElA MORETTI, brasileira, natural da cidade de São Miguel do
Iguaçu - PR, casada sob regime de Separação de Bens, empresária,
nascida em 30/09/1985, portadora do CPF n^; 050.423.019-09, e
Carteira de Identidade RG. 9.368.978-0 SSP/PR, residente e
domiciliada na Rua Pinus, 1878, Centro, CEP 85880-000, município de
Itaipuiândia - PR;

2. CLEDIANA SCARSl WEC©LO¥IS, brasileira, .natural
da cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, casada sob regime de
Comunhão Universal de Bens, empresaria, nascida em 20/12/1976,
portadora do CPF 007.379.789-88, e Carteira de Identidade RG n®
4.653.413-1 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida, Valdir
Bianchi, 59, Lot. Central, CEP 85892-000, município de Santa' Helena
- PR;

3. GRACIELI SlPiOf^E GROTH, brasileira, natural da cidade de Missa! -
PR, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens, empresaria,
nascida em 07/12/1985, portadora do CPF no 049.771.369-18, e
Carteira de Identidade RG n© 9.417.844-4 SSP/PR, residente e
domiciliada na Rua Dez de Novembro, 10, Caramuru, CEP 85880-000,
município de Itaipuiândia - PR;

4 CLÉOFAS RODRIGO DIEDRICH MOSER, brasileiro, natural da
cidade de Santa Rosa - RS, casado sob regime de Comunhão Parcial
de Bens, empresário, nascido em 14/10/1982, portador do CPF no
982,655.040-04, e Carteira de Identidade RG n® 4076519935
SSP/RS, residente e domiciliado na rua Teixeira Mendes, 190, Ap.
402, Centro, CEP 98900-000, município de Santa Rosa - RS;

5. SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST, brasileira, natural da
cidade de Medianeira - PPx, casada sob regime de Comunhão Parcial
de Bens, empresaria, nascida em 13/02/1971, portadora do CPF n^
723.983.029-20, e Carteira de Identidade RG n^ 5.188.997-5 SSP/PR,
residente e domiciliada na rua das Margaridas, 399, Jardim Eliza I,
CEP 85853-550, município de Foz do Iguaçu - PR.
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SEXTA ALTERAÇÃO DE COPITRÂTO SOCML

6. CHRiSTIAWO Âi^TOi^IO CECOWELLO, brasileiro, natural da cidade de
Guaraniaçu - PR, casado sob regime de Separação de Bens, empresário,
nascido em 16/01/1979, portador do CPF n° 024.254.549-18, e Carteira de
identidade RG n° 4.928.856-5 SSP/PR, residente e domiciüado na Rua Pinus,
1878, Centro, CEP 85880-000, município de Itaipulândia - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
na cidade de Santa Helena - PR, na Avenida Valdir Bianchi, 59, Saia 01, Lot.
Central, CEP 85892-000, sob o nome empresarial de META 100 ASSESSORIA
E CONSULTORIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no 18.443.627/0001-82,
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comerciai do
Paraná sob n^ 41207651497, na data de 04/07/2013, e última alteração
contratual sob 20163125950, na data de 28/05/2016, resolvem assim
alterar e consolidar o contrato social:

Retirada de sócios e transferência de quotas:

1) A sócia CLEDIAMA APARECIDA SCARSI ¥ifiCOLOVIS, possuidora de 600

(seiscentas) quotas de capital social, retira-se da sociedade, vendendo e

transferindo suas 600 (seiscentas) quotas no valor de 1,00 (um real) cada,

totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais), para o sócio remanescente

CHRISTIÂMO Âf^TONlO CECONELLO, anteriormente qualificado, bem como

declara ter recebido neste ato, em moeda corrente do país, dando e recebendo

junto ao cessionário, píena, geral e raza quitação;

2) A sócia GKACIELI SIP^ONE GK0TH, possuidora de 600 (seiscentas) quotas
de capital social, retirasse da sociedade, vendendo e transferindo suas 600
(seiscentas) quotas no valor de 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 600,00
(seiscentos reais), para o sócio remanescente CHR!STiAr-^0 âNTONIO
CECOWELLO, anteriormente qualificado, bem como declara ter recebido neste

ato, em moeda corrente do país, dando e recebendo junto ao cessionário, plena,

gera! e raza quitação.

junta comercial
DO PARANÁ
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META IQQ ASSESSO^ZA E CONSULTORIA LTOA. - ME
NIRÊ 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001=82
SE^A ãLTERãÇÃQ de C0MTR/4TQ SOCIAL i

Tendo em vista a alteração no quadro
3

de
socíos, o capita! social de R$ 30.000,00 (trinta mi! reais), divididos em 30.000
(trinta mi!) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizadas, fica assim distribuído entre os sócios;

Nome do sócio % Quotas Valor R$
ANDREIA MORETT! 90 27.000 27.000,00

CLÉOFAS RODRIGO DIEDRIGH MOSER 2 600 600,00
SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST 2 500 600,00

CHRISTIANO AfJTOf^lO CECONELLO 6 1,800 1.800,00
TOTAL 100 30.000 30.000,00

i ERCE1RÃ° A administração da sociedade será exercida
pelo sócio CS-IRISTIAM© AiMTOMIO CECOf^^ELLO, anteriormente qualiflcado,
sendo o prazo do mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura
do presente contrato. ;

Parágrafo Primeiro: O administrador é dispensado da caução, podendo ser
destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação expressa, de no
mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital sociaí, cuja alteração de
contrato deverá ser averbada no registro competente no prazo máximo de 10
(dez) dias.

Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empresarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas

-bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
j Jb^ji/^mpromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade

perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municijDais e
autarquias, estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras,
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes
específicos.

Parágrafo Terceiro: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade, receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum
acordo entre os sócios quotistas.

JU.NTTA comercial
DO PARANA
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CO^TRâT©SOCIÃL

Parágrafo Quarto: O administrador responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por cuipa no desempenho de suas funções.

Parágrafo Quinto: Évedado ao administrador e a qualquer procurador ^or ele
constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranlnos ao interesse social, bem como de agir por
modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sob pena
de serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim' como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos
tiverem sido previamente aprovados por deliberação unânime, das demais
sócias quotistas.

CLÁUSULA QUARTA; Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de participar ou de exercer a administração da sociedade,

O por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar
^ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou sujborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

/^financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
y/W^relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

áU . CLÁUSULA QÜINTA. COIMSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: Resolvém por
V Xi>®strumento, em consonância com o que determina o Artigo 2.031 (ia Lei

10.406/2002, adequar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
y efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no còntrato

primitivo e suas alterações, que, adequado às disposições da referida Lei,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO COWTR^TU^Lr

META 100 ÂSSESSORIÂ E CONSULTORIA LIDA. - Mí

CNPJ: 18.443.627/0001-82
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1.ANDRÊIÂHORETTI,brasileira,naturaldacidadedeSãoMiguei
dGIguaçuPR,casadasobregimedeSeparaçãode^Bens,
empresária,nascidaem30/09/1985,portadoradoCPFn^.
050.423.019-09,eCarteiradeIdentidadeRG.9-368.978-0
SSP/PK,residenteedomiciliadanaRuaPinus,1878,Centro,CEP
85880-000,municípiodeItaipuiândia-PR;

2.CLÉOFãSRODRIGODIEDRICHNOSER,braslieiro,natüraida
cidadedeSantaRosa-RS,casadosobregimedeCorhunhâo
ParcialdeBens,empresário,nascidoem14/10/1982,portadordo
CPFno982.555.040-04,eCarteiradeIdentidadeRGnO
4076519935SSP/RS,residenteedomiciliadonaruaTeixeira
Mendes,190,Ap.402,Centro,CEP98900-000,municípiodeSanta
Rosa«RS;

3.SALETEAPARECIDADEOLIVEIRAHORST,brasileira,natural
dacidadedeMedianeiro-PR,casadasobregimedeComunhão

.<FardaideBens,empresaria,nascidaem13/02/1971,portadorado
yfjíCPFno723.983.029-20,eCarteiradeIdentidadeRG

Jíp-y""'"'5.188,997-5SSP/PR,i-esidenceedomicniadanaruadas
Margaridas,399,JardimEiizaI,CEP85853-550,município'deFoz

0doIguaçu-PR;

jL.íí'W4.CHRISTIANOANTÔNIOCECONElLO,brasileiro,naturaldacidade
IrVdeGuaraniaçu-PR,casadosobregimedeSeparaçãodeBens,

%/empresário,iiasciuoern16/01/1979,portadordoCPFn"024.254.549-18,e
C.arteiradeIdenf.idydwRC-ií'r4.928.856-5SSP/PK.íesiderueedorníCiiiãdo

naRuaPinus,1878,Centro,CEP85880-000,municípiode
Itaipuiândia•PR.

Únicossócioscomponentesdasociedadeempresárialimitada,quegirana
cidadedeSantaHelena-PR,naAvenidaValdirBianchi,59,Sa]a_Ql,Lot.
Central,CEP85892-000,sobonomeempresarialdeMETA100A^5»tSS0RIA
ECONSULTORIALTDA.-ME,inscritanoCNPJsobn^18.443.627/0001-82,
comseusatosconstitutivosdevidamenteregistradosnaJuntaComercialdo
Paranásob0°41207651497,nadatade04/07/2013,eúltimaalteração
contratualsobn"20165126950,nadatade78/06/2016,resolvemassim
consondarocontratosocial:
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
NIRÉ 41207651497

CNPJ; 18.443.627/0001-82
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

- ME

CLÁUSULA PRIMEIRA: Asociedade girará sob o nome emp
de META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida
Bianchi, 59, Sala 01, Lot. Central, CEP 85892-000, município de Santa
- PR.

6

resarial

Valdir

Helena

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será: (7020-4/00) Atividades de
Consultoria em Gestão Empresarial; (8550-3/02) Atividade de aipoio a
educação (Cursos, Palestras, Congressos e afins); (9319-1/01) Produção e
Promoção de Eventos Esportivos; (8230-0/01) Serviços de Organizalção de
Feiras, Congresso, Exposições e Festas; (7739-0/03) Aluguel de Palcos,
Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário; (7420-0/04) Filmagem de
Festas e Eventos; (9001-9/06) Atividades de Sonorização e de Iluminação;

„,(8650-0/02) Atividades de Profissionais da Nutrição; (7111-1/00) Serviços de
Arquitetura; (7112-0/00) Serviços de Engenharia); (6204-0/00) Consultoria
em Tecnologia da Informação; (7119-7/02) Atividades de Estudos Geológicos;

^(7311-4/00) Agencia de Publicidade; (7320-3/00) Pesquisas de Mercado e de
Opinião Publica; (7490-1/03) Serviços de Agronomia e de Consultoria as
Atividades Agrícolas; (7490-1/99) Outras Atividades Profissionais, Cientificas e
Técnicas (consultorias culturais).

CLAUSULA QUARTA; A sociedade iniciou

08/07/2013 e seu prazo de duração é indeterminado.
suas atividades em

CLÁUSULA QUINTA: O capitai social é de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente do país, e
Hca assim distribuído entre os sócios;

ÍMome do sócio
ANDREIA ããORETTi

%

90

de Quotas
27.000 ^

Vaíor R| _
27.m)Jqp'

CLEOFAS RODRIGO DIEDRICH MOSER

SALETE APARECIDA DE OLiVEIRA HORST

600 600,00
600,00

00.00CHRiSTiANO ANTONíO CECONELLO

"tc5tal

600

1.800

30.000

1.

•ísF
ia;
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME

NIRE 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001-82
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser formal
alteração contratual pertinente.

lONTA COj.',£ROAi.
DOPASAf^A'

JXINTA COMERCIAL DO ESTÜDO DO PARMÍÁ - SEDE
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizdção do
capita! social. |
Parágrafo Segundo: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas,
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com
autorização dos sócios, que representem a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios participarão dos lucros e prejuízos na
proporção das respectivas quotas de capital e serão apurados trimestralmente
ou anualmente.

Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão de comum acordo, efetuar a distribuição
de lucros que a sociedade obtiver a qualquer momento, observadas as
disposições legais e regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo: Os sócios são obrigados à reposição dos lucrosi, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveisj e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio e expresso
consentimento, dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualçlade de
condições e preço, o direito de preferência, para a sua aquisição se postas à

zada a

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito aos sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem o dir|eito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio aliénante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser vendidas a terceiros, que não participam do capital social da
sociedade antes da referida cessão ou transferência.

CLÁUSULA NONA; A administração da sociedade será exercida pelo
sócio CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO, anteriormente quajificado,
sendo o prazo do mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura
do presente contrato.
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META 100 ASSESSORIA É CONSULTORIA LTDA.
NIRE 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001-82
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

- ME

I 8
Parágrafo Primeiro: O administrador é dispensado da caução, podendo ser
destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação expressa, de no
mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital social, cuja alteração de
contrato deverá ser averbada no registro competente no prazo máximo de 10
(dez) dias.
Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empí-esarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da socieda^de e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
compromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade
perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais e
autarquias, estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras,
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes
específicos.
Parágrafo Terceiro: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum
acordo entre os sócios quotistas.

p ^ Parágrafo Quarto: O administrador responderá solidariamente, perante a
, sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

( Parágrafo Quinto: É vedado ao administrador e a qualquer procurador por ele
constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como de agir por

50>^nnodo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sób pena
de serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos
tiverem sido previamente aprovados por deliberação unânime, das demais
sócias quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA; O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. i

JUfíTA COMíRCÍÂi,
eOPARAMA'

JUNTA COMERCIAL DO ESXADO DO PARANÁ - SEDE
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
NIRE 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001-82
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

- ME

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes
ao término de cada exercício social, os administradores são obrigados a prestar
aos sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-ihes o
inventário, bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações dos sócios serão
tomadas em reunião, que será convocada pelos administradores, ou por sócio
quando os administradores retardem a convocação, por mais de sessenta dias,
nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um
quinto do capitai, quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de
convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será publicado por
três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a
da realização da reunião, o prazo mínimo de oito dias para a primeira
convocação, e de cinco dias para as posteriores.

Parágrafo Segundo: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou
da União, conforme local de sede da sociedade, e em jornal de grande
circulação.

Parágrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas
nos parágrafos antecedentes, quando todos os sócios declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, iiora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando os sócios decidirem,
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, exceto quanto aos assuntos
específicos tratados na cláusula décima primeira.

Parágrafo Quinto: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será
lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelas sócias participantes e
cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa será
apresentada ao Registro Público de Empresas l^ercantis, para arquivamento e
averbação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento de qualquer
sócio, a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros
e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, a sociedadei poderá
ser dissolvida.

mmk coMEscsAi.
DO CARAJ-iA'

jnNTA COMERCIAL DO ESTADO DO FASANÁ - SEDE
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pode o sócio ser excluído quando a

maioria das sócias representando no mínimo 3/4 (três quartos), do capital
social, entender que um ou mais sócias estão pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos graves e que configure justa causa.

Parágrafo Primeiro: Aexclusão somente poderá ser determinada em |reunião
especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo hábil,
para permitir seu comparecimento e o exercício de ampla defesa.

I

I

Parágrafo Segundo: Será também excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

Parágrafo Terceiro: No caso de morte, retirada ou exclusão de sócio ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo montante
efetivamente realizado, será liquidada com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da
resolução, e seus haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais
e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do

fi .- respectivo valor, podendo ainda, ser elaborada outra forma de pagarnento a
critério das sócias remanescentes.

^Parágrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não a exinne, ou a
^uM^eus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até
^ dois anos após, averbada aresolução da sociedade. j

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; O exercício social coincidirá com o ano
civil, devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço geral
da sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas. Os resultados serão
atribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capítulo I, Subtítulo II do livro II, da Lei no.10406, de 10 dei janeiro
de 2002 - Código Civil. I

I

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de São
Miguel do Iguaçu - Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.





META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - MÉ
NIRE 41207651497
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E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, em
uma via de inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se
obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos cjs seus
termos. i

Itaipulândia - Pr, 29 de Agosto dè 2016.
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SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST CECONELLO
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Município de
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N9 004/2018

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA- ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.e 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 0027 de 12/01/2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, com sede

na Avenida Valdir Bianchi, n.e 59, sala 01, Santa Helena - PR, CEP: 85.892-000, inscrita no

CNPJ n.2 18.443.627/0001-82, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal
de Fornecedores deste Município, com o ramo de atividade de: Atividades de consultoria

em gestão empresarial; atividades de apoio a educação (cursos, palestras, congressos e
afins); produção e promoção de eventos esportivos; serviços de organização de feiras,
congresso, exposição e festas; aluguel de palcos, coberturas e outros estruturas de uso
temporário; filmagem de festas e eventos; atividades de sonorização e de iluminação;
atividades de profissionais da nutrição; serviços de arquitetura; serviços de engenharia;
consultoria em tecnologia da informação; atividades de estudos geológicos; agencia de
publicidade; pesquisas de mercado e de opinião publica; serviços de agronomia e de
consultoria as atividades agrícolas; outras atividades profissionais, cientificas e técnicas
(consultorias culturais). Este Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as

Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 12 de janeiro de 2018.

€i^í/lüom.
Ziesmann

SECRETÁRIA Q^A CÓfí^ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 002f
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0765149-7

CNPJ

18.443.627/0001-82

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

04/07/2013

Data de Início

de Atividade

08/07/2013

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA VALDIR BIANCHI, 59-SALA 01, LOT. CENTRAL, SANTA HELENA, PR, 85.892-000

Objeto Social
(7020-4/00) ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
(8550-3/02) ATIVIDADE DEAPOIO A EDUCAÇÃO (CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS E AFINS);
(9319-1/01) PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
(8230-0/01) SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSO, EXPOSIÇÕES E FESTAS;
(7739-0/03) ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO;
(7420-0/04) FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;
(9001-9/06) ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO;
(8650-0/02) ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO;
(7111-1/00) SERVIÇOS DE ARQUITETURA;-•
(7112-0/00) SERVIÇOS DE ENGENHARIA; - ^
(6204-0/00) CONSULTORIA EMTECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
(7119-7/02) ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS;
(7311-4/00) AGENCIA DE PUBLICIDADE;
(7320-3/00) PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA;
(7490-1/03) SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS;
(7490-1/99) OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS (CONSULTORIAS CULTURAIS).

Capital: R$ 30.000,00

I (TRINTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
i (TRINTA MIL REAIS)

30.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

iSócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Particicacão no capital (R$) Espécie de SócioNome/CPF ou CNPJ

CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO

024.254.549-18

ANDREIA MORETTI

• 050.423.019-09

CLEOFAS RODRIGO DIEDRICH MOSER

982.655.040-04

SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST

723.983.029-20

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

18/020574-9

1.800,00 SOCIO

27.000,00 SOCIO

600,00 SOCIO

6IJg,00 SOCIO

MEDIANEIRA-PR, 12 de janeiro de 2018

-i •

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Administrador

Administrador

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 002/ 002!
Certificamos queas inforn^àções abaixo constam dos documentos arquivados nestaJunta Comercial e|são vigentes
nadatada sua expedição.' |
Nome Empresarial

META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0765149-7

CNPJ

18.443.627/0001-82

Último Arquivamento

Data: ,06/09/2016 , Número: 20165044330

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MEDIANEIRA - PR, 12 de janeiro de 2018

LIBERTAD-BOGUS

SECRETARIA GERAL

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME
NIRE 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001-82

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

1. ANDREIA MORETTI, brasileira, natural da cidade de São Miguel do
Iguaçu - PR, casada sob regime de Separação de Bens, ennpresária,
nascida em 30/09/1985, portadora do CPF n®. 050.423.019-09, e
Carteira de Identidade RG. N® 9.358.978-0 SSP/PR, residente e
domiciliada na Rua Pinus, 1878, Centro, CEP 85880-000, município de
Itaipulândia - PR;

2. CLEDIANA APARECIDA SCARSI WECOLOVIS, brasileira, natural
da cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, casada sob regime de
Comunhão Universal de Bens, empresaria, nascida em 20/12/1976,
portadora do CPF n® 007.379.789-88, e Carteira de Identidade RG n®
4.653.413-1 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida Valdir
Bianchi, 59, Lot. Central, CEP 85892-000, município de Santa Helena
- PR;

3. GRACIELI SIMONE GROTH, brasileira, natural da cidade de Missal -
PR, casada sob regime de Comunhão Pardal de Bens, empresaria,
nascida em 07/12/1985, portadora do CPF no 049.771.359-18, e
Carteira de Identidade RG no 9.417.844-4 SSP/PR, residente e
domiciliada na Rua Dez de Novembro, 10, Caramuru, CEP 85880-000,
município de Itaipulândia - PR;

4 CLÉOFAS RODRIGO DIEDRICH MOSER, brasileiro, natural da
cidade de Santa Rosa - RS, casado sob regime de Comunhão Parcial
de Bens, empresário, nascido em 14/10/1982, portador do CPF n°
982.655.040-04, e Carteira de Identidade RG no 4076519935
SSP/RS, residente e domiciliado na rua Teixeira Mendes, 190, Ap.
402, Centro, CEP 98900-000, município de Santa Rosa - RS;

5. SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST, brasileira, natural da
cidade de Medianeira - PR, casada sob regime de Comunhão Parcial
de Bens, empresaria, nascida em 13/02/1971, portadora do CPF n°
723.983.029-20, e Carteira de Identidade RG n® 5.188.997-5 SSP/PR,
residente e domiciliada na rua das Margaridas, 399, Jardim Eliza I,
CEP 85853-550, município de Foz do Iguaçu - PR.

JUNTA COME^f^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - Mg
NiRE 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001-82
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

5. CHRtSTIANO ANTONIO CECONELLO, brasileiro, natural da cidade de
Guaraniaçu - PR, casado sob regime de Separação de Bens, empresário,
nascido em 16/01/1979, portador do CPF n® 024.254.549-18, e Carteira de
Identidade RG n° 4.928.856-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Pinus,
1878, Centro, CEP 85880-000, município de Itaipulândia - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira
na cidade de Santa Helena - PR, na Avenida Valdir BianchI, 59, Sala 01, Lot.
Central, CEP 85892-000, sob o nome empresarial de META 100 ASSESSORIA
E CONSULTORIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob no 18.443.627/0001-82,
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do
Paraná sob n® 41207651497, na data de 04/07/2013, e última alteração
contratual sob n° 20163126950, na data de 28/06/2016, resolvem ássim
alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retirada de sócios e transferência de quotas:

1) A sócia CLEDIANA APARECIDA SCARSI WECOLOVIS, possuidora de 600
(seiscentas) quotas de capital social, retira-se da sociedade, vendendo e

transferindo suas 600 (seiscentas) quotas no valor de 1,00 (um real) cada,
totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais), para o sócio remanescente

CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO, anteriormente qualificado, bem como

declara ter recebido neste ato, em moeda corrente do país, dando e recebendo

junto ao cessionário, plena, geral e raza quitação;

2) A sócia GRACIELI SIMONE GROTH, possuidora de 600 (seiscentas) quotas
de capital social, retira-se da sociedade, vendendo e transferindo sua's 600
(seiscentas) quotas no valor de 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 600,00
(seiscentos reais), para o sócio remanescente CHRISTIANO ANTONIO
CECONELLO, anteriormente qualificado, bem como declara ter recebido;neste
ato, em moeda corrente do país, dando e recebendo junto ao cessionário, plena,
gerai e raza quitação.

SISHTA CQíAERCiAL

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO FASAKÁ - SEDE
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SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA: Tendo em vista a alteração no quadro de
sócios, o capital social de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000
(trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
Integralizadas, fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % NO Quotas Valor R$
ANDREIA MORETTI 90 27.000 27.000,00

CLÉOFAS RODRIGO DIEDRICH WiOSER 2 600 600,00
SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST 2 600 600,00

CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO 6 1.800 l.SOOiOO
TOTAL 100 30.000 30.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade será exercida
pelo sócio CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO, anteriormente qualificado,
sendo o prazo do mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura
do presente contrato.

Parágrafo Primeiro: O administrador é dispensado da caução, podendo ser
destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação expressa, de no
mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital social, cuja alteração de
contrato deverá ser averbada no registro competente no prazo máximo de 10
(dez) dias.

Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empresarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas

.bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
j^sii/^mpromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade

perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais e
autarquias, estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras,
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes
específicos.

Parágrafo Terceiro: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade, receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum
acordo entre os sócios quotistas.

ilMTA COME8CSÂL
DOPARANA'

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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Parágrafo Quarto: O administrador responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

Parágrafo Quinto: É vedado ao administrador e a qualquer procurador por ele
constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como de agir por
modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sobípena
de serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos
tiverem sido previamente aprovados por deliberação unânime, das demais
sócias quotistas.

CLÁUSULA QUARTA; Qs sócios declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de participar ou de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

/ financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
/j^relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. |
^ CLÁUSULA QUINTA: CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: Resolvem por
\ j^viA^strumento, em consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei10.406/2002, adequar e consolidar o contrato social, tornando assim | sem

y \|^ efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e suas alterações, que, adequado às disposições da referida Lei,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL'^

META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME
CNPJ: 18.443.627/0001-82

iUNlACOMEI^IAL
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1. ANDREIA MORETTI, brasileira, natural da cidade de São l^iguel
do Iguaçu - PR, casada sob regime de Separação de Bens,
empresária, nascida em 30/09/1985, portadora do CPF n®.
050.423.019-09, e Carteira de Identidade RG. 9.358.978-0
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Pinus, 1878, Centro, CEP
85880-000, município de Itaipulândia - PR;

2. CLÉOFAS RODRIGO DIEDRICH MOSER, brasileiro, natural da
cidade de Santa Rosa - RS, casado sob regime de Comunhão
Parcial de Bens, empresário, nascido em 14/10/1982, portador do
CPF no 982.655.040-04, e Carteira de Identidade RG nO
4075519935 SSP/RS, residente e domiciliado na rua Teixeira
Mendes, 190, Ap. 402, Centro, CEP 98900-000, município de Santa
Rosa - RS;

3. SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST, brasileira, natural
da cidade de Medianeira - PR, casada sob regime de Comunhão
Pardal de Bens, empresaria, nascida em 13/02/1971, portadora do
CPF no 723.983.029-20, e Carteira de Identidade RG no
5.188.997-5 SSP/PR, residente e domiciliada na rua das
iviargaridas, 399, Jardim Eliza I, CEP 85853-550, município de Foz
do Iguaçu - PR;

4. CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO, brasileiro, natural da cidade
de Guaraniaçu - PR, casado sob regime de Separação de Bens,
empresário, nascido em 16/01/1979, portador do CPF n° 024.254.549-18, e
Carteira de Identidade RG n° 4.928.856-5 SSP/PR, residente e domiciliado
na Rua Pinus, 1878, Centro, CEP 85880-000, município de
Itaipulândia " PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira na
cidade de Santa Helena - PR, na Avenida Valdir Blanchi, 59, Sala 01, Lot.
Central, CEP 85892-000, sob o nome empresarial de META 100 ASSESSORIA
E CONSULTORIA LTDA. - ME, Inscrita no CNPJ sob no 18.443.627/0001-82,
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do
Paraná sob no 41207651497, na data de 04/07/2013, e última alteração
contratual sob no 20153126950, na data de 28/05/2016, resolvem assim
consolidar o contrato social;

jUNTA COMERCÍAL
POPARANA'

JDMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME
NIRE 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001-82
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial
de META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Valdir
Bianchi, 59, Sala 01, Lot. Central, CEP 85892-000, município de Santa Helena
- PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será; (7020-4/00) Atividades de
Consultoria em Gestão Empresarial; (8550-3/02) Atividade de apoio a
educação (Cursos, Palestras, Congressos e afins); (9319-1/01) Produção e
Promoção de Eventos Esportivos; (8230-0/01) Serviços de Organização de

Feiras, Congresso, Exposições e Festas; (7739-0/03) Aluguel de Palcos,
Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário; (7420-0/04) Filmagem de

Festas e Eventos; (9001-9/06) Atividades de Sonorização e de Iluminação;

(8650-0/02) Atividades de Profissionais da Nutrição; (7111-1/00) Serviços de
Arquitetura; (7112-0/00) Serviços de Engenharia); (6204-0/00) Consultoria

em Tecnologia da Informação; (7119-7/02) Atividades de Estudos Geológicos;
7311-4/00) Agencia de Publicidade; (7320-3/00) Pesquisas de Mercado e de

Opinião Publica; (7490-1/03) Serviços de Agronomia e de Consultoria as
Atividades Agrícolas; (7490-1/99) Outras Atividades Profissionais, Cientificas e
Técnicas (consultorias culturais).

CLÁUSULA OUARTA: A sociedade iniciou
08/07/2013 e seu prazo de duração é indeterminado.

suas atividades em

CLÁUSULA QUINTA: O capital socíal é de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente do país, e
fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do sócio % NO de Quotas Valor R$

ANDREIA MORETTI 90 27.000 27.000,00

CLÉOFAS RODRIGO DIEDRICH MOSER 2 600 600,00

SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST 2 600 600,00

CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO 5 1.800 1.800,00

TOTAL 100 30.000 30.000,00

juwacomek:!al
POPASAÍÍÍÍ

JONTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas,
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com
autorização dos sócios, que representem a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios participarão dos lucros e prejuízos na
proporção das respectivas quotas de capital e serão apurados trimestralmente
ou anualmente.

Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão de comum acordo, efetuar a distribuição
de lucros que a sociedade obtiver a qualquer momento, observadas as
disposições legais e regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio e expresso
consentimento, dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência, para a sua aquisição se postas à
venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser formalizada a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA; O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito aos sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem o direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser vendidas a terceiros, que não participam do capital social da
sociedade antes da referida cessão ou transferência.

CLÁUSULA NONA; A administração da sociedade será exercida pelo
sócio CHRISTIANO ANTONIO CECONELLO, anteriormente qualificado,
sendo o prazo do mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura
do presente contrato. i

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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Parágrafo Primeiro: O administrador é dispensado da caução, podendo ser
destituído sem direito a qualquer indenização, por deliberação expressa, de no
mínimo 2/3 (dois terços) dos titulares do capital social, cuja alteração de
contrato deverá ser averbada no registro competente no prazo máximo de 10
(dez) dias.
Parágrafo Segundo: Compete ao Administrador o uso do nome empresarial,
podendo, para tanto, realizar, individualmente, todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir
compromissos profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade
perante terceiros, repartições públicas federais, estaduais, municipais e
autarquias, estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras,
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes
específicos.
Parágrafo Terceiro: Pró-Labore: o sócio administrador e os demais sócios que
prestarem serviços à sociedade receberão mensalmente, a título de
remuneração, um pró-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum
acordo entre os sócios quotistas.
Parágrafo Quarto: O administrador responderá solidariamente, perante a

^ sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.
Parágrafo Quinto: É vedado ao administrador e a qualquer procurador por ele
constituído, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar
quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como de agir por

^^ii^modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento, sob pena
de serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados, assim como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, salvo se os respectivos atos
tiverem sido previamente aprovados por deliberação unânime, das demais
sócias quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

JDNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANR - SEDE
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes
ao término de cada exercício social, os administradores são obrigados a prestar
aos sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o
inventário, bem como o balanço patrimonial e o resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações dos sócios serão
tomadas em reunião, que será convocada pelos administradores, ou por sócio
quando os administradores retardem a convocação, por mais de sessenta dias,
nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de um
quinto do capital, quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido de
convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será publicado por
três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a
da realização da reunião, o prazo mínimo de oito dias para a primeira
convocação, e de cinco dias para as posteriores.

Parágrafo Segundo: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou
da União, conforme local de sede da sociedade, e em jornal de grande
circulação.

Parágrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas
nos parágrafos antecedentes, quando todos os sócios declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando os sócios decidirem,
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, exceto quanto aos assuntos
específicos tratados na cláusula décima primeira.

Parágrafo Quinto: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será
lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelas sócias participantes e
cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa será
apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e
averbação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento de qualquer
sócio, a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros
e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possívél, ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, a sociedade poderá
ser dissolvida.

iüi^ COMSRCÍAL
DO BARAHA'

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PASANÃ > SEDE
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pode o sócio ser excluído quando a
maioria das sócias representando no mínimo 3/4 (três quartos), do capital
social, entender que um ou mais sócias estão pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos graves e que configure justa causa.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo hábil,
para permitir seu comparecimento e o exercício de ampla defesa.

I

Parágrafo Segundo: Será também excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

Parágrafo Terceiro: No caso de morte, retirada ou exclusão de sócio ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo montante
efetivamente realizado, será liquidada com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da
resolução, e seus haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais
e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do
respectivo valor, podendo ainda, ser elaborada outra forma de pagamento a
critério das sócias remanescentes.

. Parágrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não a eximé, ou a
iupfeeus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriorês, até
^ dois anos após, averbada a resolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano
civil, devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço geral
da sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas. Os resultados serão
atribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas quotas de capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capítulo I, Subtítulo II do livro II, da Lei no. 10406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil. i

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito 0 foro da Comarca de São
I^liguel do Iguaçu - Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

OOMÉRCÍA!.
TO «ABANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAHANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2016 19:06 SOB N° 20165044330
PROTOCOLO: 165044330 DE 02/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601721070. NIHE: 41207651497.
META 10 0 ASSES SORXA E CONSni.TOSIA LTDA - HE

Iiibertad Bogus
SECBETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 06/09/2016
HWH. empresafaci1.pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portalj
Informamdo seus respectivos códigos de verificação





META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.

NIRE 41207651497

CNPJ: 18.443.627/0001-82
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

- ME

11

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, em
uma via de inteiro teor e forma, devidamente assinadas pelos sócios, que se
obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Itaipulândia - Pr, 29 de Agosto de 2016.

NDREIA MORETTI CLEDIAIW fBÂ SCARSI WECOLOVIS

.GRACIEtt SIMONE GROTH CLÉOI GO DIEDRICH MOS

SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST ONIO CECONELLO

JÜNTA COMESCÍAt
DOPABW^iA*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2016 19:06 SOB N° 20165044330.
PROTOCOLO: 165044330 DE 02/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601721070. NIRE: 41207651497.

META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA. LTUA - ME

Libertad Bogus
SECRBTÁRIA-GERAL

CURITIBA, 06/09/2016
www. enpresafaeil -pr. gov.br

A validade deste documento, se ia^cesso, fica sujeito ã conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação I
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16/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte, i

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.443.627/0001-82

IWATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - lUIE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DATA DE ABERTURA

04/07/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70J20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-5-03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVVALDIR BIANCHI

CEP

85.892-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

LOT CENTRAL

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

59

COMPLEMENTO

SALA: 01;

município

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 9937-0206

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
04/07/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/01/2018 às 14:40:36 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capitai Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1
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11/01/2018 htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20821210&VARPessoâ=20821210&VARUf...
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CAtXA
CAIXA ECONOMiCA FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18443627/0001-82
Razão Social: meta loo assessoria e consultoria ltda me

Endereço: AV valdir bianchi 59 sala oi / lot central / santa helena / pr
/ 85892-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS,

Validade: 24/12/2017 a 22/01/2018

Certificação Número: 2017122404523407680927

Informação obtida em 11/01/2018, às 23:50:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20821210&VARPessoa=20821210&VARUf=PR&V... ; 1





22/12/2017

BRASIL Acesso à informação

Recerta Federal

Certidão Internet i
I

Participe Serviços ' Legislação Canais

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME

CNPJ: 18.443.627/0001-82 i
I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo aciníia identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de; 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Confomie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situéição do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:16 do dia 22/12/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/06/2018.

Código de controle da certidão: C204.F38F.408E.E0CF ,
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Prepartr pigina
IBm para impressãoNova Consulta

http://www.receifa.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cer(idao/CndConjuntalnter/EmiteCertldaolnfemet.asp?ni=18443627000182&passagens=1&





FARANA
GOVERNO BO ESTADO

S«cretar[« da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 017468517-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.443.627/0001-82
Nome: CONFECCOES MAAC LTDA

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos àinda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/05/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pág/na 1 dei

Emitido via Internet Pública (11/01/2018 23:53:43)





ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTÍDÂO POSiTiVA COrwl EFEiTO DE NEGATIVA 850/2018

í QÃDC3 DO CCNTRIBUiNTE ]

Nome Razão: 3175367 - META 100 ASSESSOFUA E CONSULTORIA LTDA - ME

CNPJ/CPF: 18.443.627/0001-82

Endereço; AVENiDA VALDIR BIANCHI, n 59

Complemento: SALA 01

Bainro: LOT. CENTRAL Cidade: Sania Helena

FINALIDADE 1

PARA OS FiNSPREVISTOS NA LEGISLAÇÃO

Estado: PR

CERTiFiCO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas peios órgãos competentes
desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, CONSTAiVI DÉBITOS PARCEi_ADOS ou SUSPENSOS
referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, estando o contribuinte acima identificado ern situação
REGULAR na presente data.

Reserva-se o direto da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo
períodos compreendidos nesta CERTIDÃO

as referentes a

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade na inteniet, ou no setor
tributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.
Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

Santa Helena - PR, 12 de janeiro de 2018 .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: META 10 0 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.443.627/0001-82

Certidão n°: 143029007/2018

Expedição: 11/01/2018, às 23:56:03
Validade: 09/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.443. 627/0001-82 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2 011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2 011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Tjüv:'.das s KugesCôes: cndta-tst , jus . br





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ

S»W0A!y«sDie|,„lO|
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

SÉRGIO ALVES DREHER

OFICIAL DESIGNADO

CERTIDÃO
. NEGATIVAJUDICIALESPECÍFICA

SÉRGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor,
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado
do Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao
FORO JUDICIAL, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊNCIAS OU
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI
11.101/2005), de responsabilidade de:

META 100 ASSESSORLi E CONSULTORIA LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n° 18.443.627/0001-82, estabelecida na Avenida Valdir
Bianchi, n° 59, saia 01, Loteamento Central, nesta cidade e Comarca.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de SANTA HELENA, Estado do
Paraná, ao(s) 11 dia(s) do mês de Janeiro do ano de 2018.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

SÉRGIO AL VES DREHER

Oficial Designado íf

Apresente Certidão Negativa somente terá validade com ocarimbo oficial doCartório.Distribui^ÍQr^
EDIFÍCIO DO FÓRUM - AVENIDA BRASIL, 1550, CENTRO - CEP: 85.892-000 - FONE: (45)3268.1248





Corregedoria-Gerai da Justiça do Estado do Faraiiá
Poder Judiciário

Certiíícâcío <digítà!fT
ROSANA LOCATELLI

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. i° do Decreto
judiciário n° 930/20i 2, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eietrônico n° 899, de
05/07/20 í2,

CERTIFICA, para fins de licitações econlratos da administi-ação pública e outras destiinações
comerciais, que na Comarca dc SANTA HELENA, existem um (01) Ofício de Contador,
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e A.vaiiador Jiic^cial e um (01) Tabeljc-nato de
Protesto de Títulos (Anexo ÍV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do tstado do
Pai-aná - Lei Estadual n'' 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 8 de Janeiro de 2018

Analisa Maríin Batista

Diretora do Departamento da Coriegedoria-Geraí da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 590.355.481
Página 1 üs 1





Tabelionato e Protesto de Títulos

DULCE D'AOOSTINI BUENO

TABELIÃ

PERI BACKER BUENO

TABELIÃO SUBSTITUTO

DENiSE ROSA BRUNA MICHELE WEIRICH LUNKES
ESCREVENTE JURAMENTADA ESCREVENTE JURAMENTADA

M. PARANÃ, ESQUINA C/AV. CURITIBA. 1481 - FONE/FAX: « 32B8-1200 - 8S892-000 - SANTA HELENA - PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA

®pedido da parte Interessada, e que
ÍWo nffrt. de Protésto deste
Heiena/PR npl« wSn Comarca de Santa
rth f/IL V t 5 encontrei nos últimos cinco (05) anosCheques em nome de META 100ASSESSORIA ECONSULTORIA LTDA- ME, pessòa jurídica
Bfanrh? / estabelecida na Avenida ValdirBianchi s/n , Bairro Jardim Centrai, CEP: 85.892-000, neste
Município e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná

verd?de T.oufl 18.443.627/0001-82. Oreferido é

Santa Helena/PR,

FUNARPEN

SELO DIGITAL N=

NelFA.sOLDP.REjjt
Controle:

uHs-ax.hESZa

Consulte esse selo em
http:y/íunarpen.com.br

P^riJBacker Bueno
To^mão Substituto

iro de 2018.

Desta: VRC 67,00 R$12,19+
Buscas VRC 3,00 R$0,54+ Selo
Funarpen R$2,65 + Funreius
R$3,05= R$18.43. i





ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

À Comissão Pemianente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, coriforme a Lei
Complementam.® 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Helena - Pr., em 15 de janeiro de 2018.

Jantp^i^ríiÔCeconelr
Meta fóo Assessoria e Consultoria Ltda.
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ANEXO iii = DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissão Penmanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimiento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou coníratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a preseníe.

Santa Helena - Pr., em 15 de janeiro de 2Cri8.

nsuiíor





ANEXO IV =DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
í

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Iviunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Deciaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anosemtrabalhonoturno,perigosooiiinsaiubreedequalquertrabalhoamenoresdelS^nos, salvo
na condição de aprendiz, a partirde 14 anos, em cumprimento do disposto no incisoXX^vIll do art. 7
da Constituição federai. i

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Heíena - Pr., em 15 de janeiro de 2018.

^iano j

lieia 100 Assessoria e Consultoria Lida.





ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCÜÜENTAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura íviunicipai de Pato bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBlíVlENTO E/OU ACESSO À DOCUWIENTAÇÃO
i

Declaramos para osfinsde direito, na qualidade de proponente do procedimento lioitatório, sob a
modaüdade Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos
e tomamos conhecimento de todss as informiações e condições locais psra o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, fimiamos a presente.

Santa Helena - Pr., em 15 de janeiro de 2018.

iano

ivieta iOO Assesèefia e Consultoria Ltda.





EX'O V! - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura iviunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitátório, sob a
modaüdade Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabiiidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser aexpressão da verdade, firmamos a presente. |

Santa Heiena - Pr., em 15 de janeiro de 2018.

tíano AjmniyUeconello
jVjetaÜKTO Assessoria e Consultoria Ltda.





ÂNEXO Vil - DECLARAÇÃO DE AUTEr^TiCíDADE

I

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura i\^unicipa! de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADl

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento ücitâtório, sob a
modalidade Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a Inteira
responsabiüdadepelaautenticidadedetodososdocumentosapresentados.sobaspenasdaLei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Helena - Pr., em 15 de Janeiro de 2018.

tiano A

ÍVleta tt)0 Assessci ia e Consuítoria Lida.





ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: Meta 100 Assessoria e Consultoria Ltda.

Endereço: Av. Valdir Bianchi. 59

Bairro: lot. Central CEP: 85.892-000

Cidade: Santa Helena Estado; Paraná

CNPJ/MF:18.443.627/0001-82

Inscrição Estadual: Isento

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 46124

Instituição Financeira/Banco: Brasil Conta Corrente: 12.660-8 Agência: 4079-7

N°do Telefone:45 99937-0206 N°de fax da empresa

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:Christiano A. Ceconello

Função do Responsável Legal: Sócio Administrador ^
I

Endereço do Responsável Legal: Rua Pinus, 1878 - Jd. Itacorá - Itaipulândia - Pr.

RGN°:4.928.856-5 Órgão emissor :SSP/PR ^

CPF N° 024.254.549-18 e-mail:christiano.ceconelio@hotmail.com

Santa Helena - Pr., 15/01/2018

lano AníornoXeconello

00 Assessoífa^ Consultoria Ltda





ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente Meta 100 Assessoria e Consultoria Ltda., participante da Licitação Modalidade
Tomada de Preço de n°32/2017,declarasobas penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

i

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou porafinidade até o terceiro grau com servidormunicipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo.

Santa Helena - Pr., 15/01/2018

18.443.627/0001-821
i»3ETA ASSESSORIA E
CÓtaSt^LTORiEA LTDA-ME

Aw. VaMir Bianchi, 59 - Lot. Central
Sala 01 - 85892-000

Santa Hctafta | Paraná

íio Ceconelli

326^^56-5 - SSP/PR

Meta 100 Assessoria e Consultoria Ltda





ACISAS
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EEMPRESARIAL

DE SANTA HELENA

ATESTADO DECAPACIDADETÉCNICA

A Assocl^o Comeicial de &uita Helena - ACBA estabelecida a IAv.

Curitiba, 222, centro, Santa Helena - Pr., fone: (45) 3268-1497 venn a DECLARAR

que a Empresa META100 ASSBSORlAECOhSULTORIALTDA., inscrita no CNPJ n°

18.443.627/0001-32, prestou serviço de Estudo socioeconômico e levantamento

de dados para o direcionamento de investimentos a novos empresários que
I

queiram se instalar no município de Santa Helena. O estudo teve caráter de

apontar de forma sistêmica os segmentos e cadeias de negócios carentes è de

possíveis oportunidades de negócios no município.

Os trabalhos foram realizados no período de 03/03/2015 a 26/06/2015.

Saliento ainda em dizer que o trabalho foi realizado dentro dos prazos e

metas definidas, desempenhando um serviço com muita ética e entendimento,

deixando grandes ensinamentos para todos participantes.

Sem mais para o momento, dato e assinò.

Santa Helena - Pr., 15 de julho de 2015.

'eçolovis"""^"
AÇISA- Associação

Com. de Santa Helena

ACISA - Associação Comercia! eEmpresarial de Santa Hèíiiiá
UHidade pública lei n.° 368/85 de 25/06/85 - FUNDADAEM040E JULHO DE 1976

Av. Curitiba, 222- Telefax: (45) 3268-1497- Cx.Postal92• 85892-000 - Santa Helena - Paraná• CNPJ 78.101.656/DOOÍ-98

e-mail: acisa@acisash.com.br - www.acisash.com.br





flníão úz Ensino Superior do Jsuaçu ILtda.

jFacuidadrdtIgnsm
(^ão Mísucl do 30uaçu UNIGUAÇU

© ©iretor ®eral 4a jfacnldafle dt Ensino ^uptríor dt MiguEl dn Jsuaçn, no uso d|:juas
atribuíçíes t tendo em Dista a conclusão do Curso dt administração, lHabilitação £omfflo;

Exterior, cm 21 de dezembro de 2005 e a colação de grau em 26 de janeiro de 2006,
^ confere o gran de

íBachárel em administração a :

Clirístíano Hntonío Cecontllo
braSiieirp; natural do ístado do iparaná, nascido cm 16 de janeiro de iqig

e outorja-lhe o presente ©ipioma, a fim de que possa pzar de todos os direitos e prerroptinas legais.
^ão Miguel do 3guaçu-®TR., 26 de janeiro de 2006.



UNIGUAÇU/FAESI-FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE SÃO MIGUEL DO iGUAÇU

Curso de ADMINISTRAÇÃO, BACHARELADO,
HABILITAÇÃO COMÉRCIO EXTERIOR

Reconhecido pela Portaria do MEC n.° 2.012, de 06/07/2004,
publicada no Diário Oficial da União, de 07/07/2004

Diretor Geral: Professor Mestre FRANCO SERENI

Secretária Acadêmica: BEATRIZ MARILENE SCHMIDT BUENO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Reconhecida pela Portaria - IVIEC n.® 1784-A, de 23/12/1994

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
DIVISÃO DE REGISTRO DE DIPLOIWAS

Diploma registrado sob n.° 2548, no Livro EFP n.® 3, Folha

n.° 89, Processo n.® P2524. em conformidade com o art. 48,

caput, da Lei n.® 9.394, de 20/12/1996 e com o Parecer n.®

287-CNE/CES, de 04/09/2002, homologado pelo MEC em

18/09/2002 e publicado no DOU de 20/09/2002.

Apostila(s) an a(s), nesta c

Casca

3ta, no tenno do registro.

30 de outubro de 2006.

Alcibladesí Luiz
Reitor

rRtGlNA°DACOSTA\
:screven'®®



FAESI
PÂESI^FamiaadiM BnsmoSunuor^ Miouildo Iguaçu

.,v-Rortaria MEC N°391, de 22 /03/2000
Recrecfêíícifímèhtó^lPortaria MEC N® 1.083, de21/08/2012

^ <-v

j,'XertBcà^oslfiejCliristianoJbitó^ Cecpneffhy

' j^Amowò
C DirolorPedacjoíjiòoí

V. ^1': Portaria n° 0-17 doOi

maio de 2016, promovido pe[d &ESI-

. " '' ' SãhMigueCdo Iguaçu, ^ 02 dejunho de 2016.

t/M-'I^Ti^NO ÁNTONIOft '̂ Prof® Dr® V,
TíSBELlOilí?

,'IÈspfecialista. _ ......JOT comarca de sãomiguel dg iguaçu-pr
"' "' • •' <íf^ 'SA^íX ^presente fotocópia éreprodução fiel do

original que me foi apresentado dou fe

NIÍJP >5JAN.2013,' ;r-
^í%^Mu2íÍmiíM

rr JOÃO CORNEUA ^AgIon - Tabelião " i
i -• ' . • • f iTllblil/in/^l/^;l'rv.oYfA >1^ aVr^nifVA . ; ""-k -

BLtli

ILIA LIMBERGER RIPPEL
xecutiva do Curso
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HISTÓRICO

XPROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO SENSU"
^ ^ rr«r^r»T A 1? ACk T

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA CONSULTORIA EGESTÃO EMPRESARIAL
. Tnr AT DF. RF.AT JZAÇAO: Toledo/PR

PERÍODO DE REALIZAÇAQ: Maío/2015 aMaio/2016

Aluno(a):

Christiano Antônio Ceconello

Sexo;

Masculino

RGn^:

4.928.856-5/SSP/PR

CPF n2:

024.254.549-18

Critérios de aprovação: Grau igual ou superior a7,0 (sete inteiros).
Freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por
cento), por disciplina.

Disciplina

Consultoria Empresarial, Relações de Trabalho eLegisláção Trabalhista
Diagnóstico em Consultoria Empresarial
Ferramentas e Tecnologias Usadas em Consultoria
Gestão do Conhecimento, Equipes e Projetos
Marketing Pessoal e EmpresarialA w ^

Administração de Conflitos. Relacionamento eTécnicas de Negociação
Planejamento Estratégico com Ferramenta BSC (Balanced Scorecard)
Empreendedorismo eIntervenção Organizacional
Coaching e Consultoria

Didática e Metodologia doEnsino Superior
Matemática e Análise Financeira

Metodologia de Pesquisa em Gestão Empresarial
Seminário Cientifico

Professor

Flávia Piccinin Paz Gubert

Hermes João Inácio

Nestor Elias Lange

Ricardo Rippel

Tiago Hansel
Aline Paula Barazetti

Alfonso Correia Gomesde Noronha

Aline Paula Barazetti

Hermes João Inácio

Valderice Cecília Limberger Rippel
AlfonsoCorreiaGomes de Noronha
Valderice Cecília LimbergerRippel
Valderice CecíliaLimbergerRippel

Titulação

Mestre

Especialista

Especialista
Doutor

Especialista

Especialista

Mestre

Especialista

Especialista

Doutora

Mestre

Doutora

Doutora

C/H

24

Freqüência

75%

24 100%

24 100%

24 75%

24 75%

24

24

75%

75%

24 100%

24 100%

60 75%

24 75%

40 100%

20 100%

Total da carga-horária 360
X , —

-Tífl. d. artto: AMETODOLOGIA CANVAS NO AUXILIO AS MICRO EPEQUENAS EMPKbSAS NA IMPLAN.AVAO DE UM NOVO
NEGÓCIO

Nota

85

90

90

85

90

80

85

95

90

80

80

80

95

95

- Orientador (a): Profa. Dra. Valderice Cecília Limberger Rippel.

FAESI - Faculdade de Ensino Superior de
São Miguel do Iguaçu. Credenciada pela
Portaria do MEC n" 0391, de -22/03/2000 e
Recredenciada pela Portaria dp MEC n
1.083, de 21/08/2012.

Declaramos que foram cumpridas todas
disposições da Resolução n° CNE/CES n° 001
de 08/06/2007

Curso criado pela Resolução Uniguaçu/Faesi n°
062, de 26/08/2010. -• /

as Curso promovido pela FAESI - Faculdade de
Ensino Superior de São Miguel doIguaçu.
- Área do Conhecimento: Ciências Sociais

Aplicadas.

Registro n° 0186/2016/Livro n° 002/Folha de n"
065/ordem n° 2026.

São Miguel do Iguaçu, PR, 02 junho de 2016.
^ 2^

Aldair Jose Gmotto

Dpto. DePós-Graduação, Pesquisa e Extensão



EMPREENDEDDRISMD

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aempresa Santisnello Empreendedorismo Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob n.'
03.899.856/0001-39, situada a Rua Progresso, 1358, fone (45) 3559-1609,1 e-mail
santisnelloiSgmail.com, ATESTA a quem possa interessar, que o Senhor Cliristiano
Antonio Ceconello portador do C.P.F. 024.254.549-18, executou eainda bxecuta
serviços de elaboração de planos de desenvolvimento, estudos socioeeonômicos,
análises eprocessamento de dados eplanejamento público entre outros amaii de 10
anos. Informo que omesmo ainda desempenha afunçSo de coordenador (a mais de
05(einco) anos), evem atendendo completamente as expectativas no desempenho de
seus serviços técnicos etem cumprido com méritos todas as etapas do trabalho.
Se mais, dato eassino a quem possa interessar.

Itaipulândia - Pr., 15 de janeiro de 2018. '

Andreia Moretti

Santisnello Empreendedorismo Ltda.





12/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira osdados de Idéritificaçãó da Péssóá Jurídica e, se liouvèr qüálquèr divérgèriciá, providehciè juntó à
RFB a sua atualização cadastral. |

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.899.856/0001-39

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/06/2000

NOME EMPRESARIAL

SANTISNELLO EMPREENDEDORISMO LTDA - ME

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGOE descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consuitoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROGRESSO

CEP

85.880-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CARAMURU

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1358
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ITAIPULANDIA

TELEFONE

(45) 9929-3292

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido rio dia 12/01/2018às 00:15:53 (dátã e hora dè Briàsillá).

Consulta QSA / Capital Socia|

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL i

Página: 1/1

Voltar

-J ; psra



12/01/2018 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.899.856/0001-39

NOME EMPRESARIAL: SANTISNELLO EMPREENDEDORISMO LTDA - ME

CAPITAL SOCIAL: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ANDREIA IVIORETTI

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:.

Qualificação:

CHRISTIANO ANTQNIO CECONELLO

49-Sóclo-Admlnistrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no,dia 12/01/2018às 00:18 (data e hora de Brasília). ,
• Voltar i

1_:' --J'
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SAMTISNELLO empreendedorismo í.tda. - me
CMP3: 03.899„856/QQQl-39 f ; " : ' S- J ^ > í

TERCEItU ALTERAÇÃO CONTRÁTUM L. d' Tt Tü!
1

1. ANDREIA MÕRETTI, brasileira, natural da Gldade de São
Miguel do Iguaçu - PR, solteira, empresária/ naslzida èm
30/09/1985, portadora do GPF rQ 050.423.019-09, e
Carteira de Identidade RG. No 9.358.978-0 SSP/PR,
residente e donniciliada na Rua 31 de Outubro, 1090,
Garamuru, GEP 85880-00Q, município de Itaipulândia —
PR.;

2. CHRISTIANO ANTONIO GECONELLO, brasileiro,
natural da cidade de Guaraniaçu - PR, solteiro,,
empresário, nascido em 16/01/1979, portador do GPF
024.254,549-18, e Garteira de Identidade lílG. Nf
4.928.856-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 31
de Outubro, 1090, Garamuru, GEP 85880-0Ó0, municípiõ;
de Itaipulândia - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade emi^résária limitada, que
gira nesta cidade de Itaipulândia - PR, na Rua Progresspl 1358,
Garamuru, GEP 85880-000, sob o nome empresarial de
SÀNTISNELLO EMPREENDEDQRISMO LTDA. - ME, com seus atos
constitutivos devidamente registrados na Junta Comerciai do< Paraná
sob no 41204360963, na data de 21/06/2000, le última' aIterapc)
contratual sob n^ 20092385346, na data de Q8/06/20(í9V resoJvem
assim alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social que era: (7020-4/00).
Atividades de Assessoria e Consultoria; (8550-3/02) Atividade de
Cursos, Palestras, Congressos e afins; (4712-1/00) CólnénGio
Varejista de Produtos Alimentícios; (4753-9/00) Comércio \)(arejista
de Eletrodomésticos e Equipamentos Eletrônicos; |47Sl-4/O03t
Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; (4755-5/03)
Comércio Varejista de Artigos de Gama, Mesa e Banho; (4763-6/02)
Comércio Varejista de Artigos Esportivos; (4763-6/01) Comércio
Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; (4751-2/001 Comércio
Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática, (4744-
0/99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral:;
(4661-3/00) Comércio de Máquinas, Aparelhos e,: Equipamentos para
uso Agropecuário; (4530-7/05) Comércio Varejista de PneumátiCQS e
Câmaras-de-ar; (4722-5/00) Comércio Varejista de Gosrnéticos,
Perfumaria e Higiene Pessoal; (4771-7/03) Comércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos Homeopáticos; (4771-7/01) Comércio
Varejista de Produtos Farmacêuticos Alopáticos; C412Ò-4^(|̂ ;:
construção de Edifícios, Ruas, Praças e Calçadas;
Instalação e Manutenção Elétrica; (4322-3/01) é,

1?' \ V /
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SANTISNELLO empreendédoriísmo LTPa! - me
CNPJ: 03.899.856/QQQl-3ÍQ^^ - " "

TERCEIIU ALTERAÇÃO tONTRÃTUA»!
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Manutenção Hidráulica; (.4222-7/01) Construção de Redes de
Abastecimento de Agua e Coleta de Esgoto,; (4330-4/04) Serviços de
Pintura de Edifícios; passa a ser: (7020-4/00) Atividades de
Assessoria e Consultoria;, (8550-3/02) Atividade de Cursos, Parestras^
Congressos e afins; (9319-1/01) Produção e Promoção de Eventos
Esportivos; (8230-0/01) Serviços de Organização dé Feiras,
Congresso, Exposições e Festas; (7739-0/03) Aluguel de Palcos,
Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário; (7420-0/04)
Filmagem de Festas e Eventos; (9001-9/06) Atividades de
Sonorização e de Iluminação.

CLÁSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas vigentes que nâo colidirem com as disposições do presente
instrumento.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e
assinam, juntamente com duas testemunhas o presente instrumento,
em três vias de igual teor e forma, devidamente rubricado pelos
sócios, a margem de suas folhas, que se obrigam fielmente por si ;e
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos..

Itaipulândia - Pr, 01 de março de 2011.

NDREIA MORETTI ÍSTIAISJC^N'

Testemunhas:

rrEUFEL
RG. 5.484.376-3 SSP/PR

I l^ís 05 REGIONAL DE MEDIANEIRA •Éí/Síf!'• iif- •• CERTIFICOORÉGISTRO.EM: •02/03/2011 ' ' '•
feif f • SOB NUMERO; 2;0H2,134513 •

=f1>213451.3^DE'02/03/2Qfe^'Wg^iíesáMl--2 Ò43i5i)96 3 -t." . •' • "
EMPR£ENDED0RISH0 liTDA

' • •• .SEBASTIÃO MO-nrA
/SECRETARIO GERAL.

OLDIR

RG. 5.484.3
UFEL

8 SSP/PR
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FACULDADES INTEGRADAS CATÓLICAS DÈ PALMAS
RECONHECIDAS PELO GOVERNO FEDERAL ;

DECRETO N° 72.452, DE 11 DE JULHO DE 1973, PUBLICADO NO D.O.U. EM 12 DE JULHO, EiE1?73tí H.C
PORTARIA MINISTERIAL N" 76 DE 18 DE FEVEREIRO DE1983, PUBLICADA NO D.O.U. DE2l!;pEFEVEREIRP,pE,1?83

VINTEGRADAS PELA PORTARIA MINISTERIAL N" 285 DE 15 DE FEVEREIRO PEÍ2ÒÓ1-Í '
PUBLICADA NOD.O.U. DE19 DEFEVEREIRO DE2001 E PELAPORTARIA N"2.993 ' ;:
DE23 DEOUTUBRO DE2002, PUBLICADA NO D.O.U.DE24 DEOUTUBRO DE2002

PALMAS - PARANÁ

A Diretora das Faculdades Integradas Católicas de Palmas,
de sms atribuições e tendo em vista a Conclusão do Curso de História,
em 14 de fevereiro de 2004, confere o Titulo de Licenciado em História a

RODISON JOSE SCABPATO
^ ''"'i ç?ríf.:.; ifl

brasileiro, natural do Estado do Paraná, rmscido aos l^dé abril de,íl97í '̂i\
•portador da Carteira de Identidade n." 6.222.423-1, expedida pelo Insti
tuto de Identificação do Paraná, e outorga-lhe o presente Diplórnd, a fim
de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Secretário (a)

Palmas, 16 de fevereiro de 2004.

Dipkcdado (a)

'S0Ê

•Ce^LI'
retor(a)

!;wísgi«i

a

ps%|

Íií:í
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' Curso de Histéria - IvJSfEçicfatura
Recònhecunento pel& Decreto n° Y^:§/73,^:í>OU '
12/07/73 Renovação de Rsconhecsmeato - Port Mnist
3.288/02-Síá?:ü?dr02/[2.'02:

ProfessoraZèq™ da Luz Santos Ribas- Direbwa
Professor yVirtoavCaiiosBàíJStcla - Sccreiáno

MWÍSTERIO DA EDUCAÇÃO
JVERSIDADE.FÊDERAL DO PARANÁ

MrReitonaideíÊIracluação: ^
síAA-í-Divisão.i(3e-RegistT0:G.eral •

íPor delegação de.competência;.do'©.A.U., Portaria n°#l- jd&
21/10/77, Portaria da SESU,' n° 30, de 23/05/79, e n
:termos-da Portaria?M:inísterial;n?íí726, de 21/10/77
©tploma registrado,,sob n°, ]it2770 /no
livro DlV-304, Fls 119 , Proc 8798/04-85

Curitiba,' 21 de' - junho de 2004

EnvaldqFerreira Taveira
i. • •: Diretorída;l£).ivlsão de Registro Geral

J?0E delegaçãoMev.ieoíripetênGia, de acordo com art. 6°do
Decreto n° 83 937/79 e nos termos da Portaria n° 679,
de 30/11/99 'dó Reitor da UFPR
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©'Reitortialanioersidadepaulista,nousodesuasatribuições
etendoemuistaacolaçãodeigraunoCursodeSociologia,

em27demarçode2017,confereotítulode

ILícencíadoa

TRoilsonJosé^carpato
brasileiro,naturaldolistadodoParaná,nascidoahdeabrildeigig

11.(5.n"6.222.4231'pH

eoutorga-lheopresenteBiploma,
afimdequepossagozardetodososdireitoseprerrogatinaslegais.

^aopaulo,27kmarçodt2017
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Reitor: Dr.João Carlos Di Gênio
Vice-Reitor de Graduação: Dr. Yugo Okida

Secretário Geral: Prof. Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral
Secretário Geral Adjunto: Prof Edison Fernandes

Universidade Paulista

Reconhecida pela Portaria MEC n.°550
D.O.Ude 09-11-1988

Curso de Sociologia
(Licenciatura)

Curso Reconhecido para fins de expedição e registro de
diplomas nos termos do art 63, da PortariaNormativa
MEC n® 40,de 12 de dezembrode 2007, republicada no

DOUde 29/12/2010.

• _ , - '-"r !

RA: 1410606

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP
Secretaria Geral / ' '

Departamento de Registros de Diploi^iis ' •

Diploma registrado sob n.' j- 3^í í<( ' • :v

Processo n.°

nos termos do Artigo 48 §1° cp Lei 9394/96,
São Paulo,.. O^...de.^.í:^®i^m....de.....^o

De acordo.

•-Prof.-Ectiso-n-Fèrnãnâes
Secretário Geral Adjunto

RG: 2.813.[

340459
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FACULDADE AMERICANA

Certificado

Conferimos opresente certificado a Rodison José Scarpato pela conclusão do cursc

de Pós Graduação "Lato sensu " em Geografia, com carga horária de 390 (trezentos í

noventa) horas, em nível de especialização, no período de 07 de março de 2013 a 2t

de abril de 2015, promovido pela Faculdade de Americana.

Americana —SP., 06 de maio de 201í

Risso Freitas

Diretor

•.•'V •' í;- •

Rodison Jos^carpato
Titulado

^ César Augusto Reiter
Coordenador do Curso



CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEOGRAFIA

PROGRAMAÇÃO CURRICULAR: março/2013 a abril/2015

Disciplinas
Carga
Horária

Nota Freqüência Professor Titulação

Tópicos Especiais de Geografia 30 85 80% Aline Aparecida Gouveia Doutora

Ciência, Geografia e Análise de Sistemas Ambientais 30 90 100% Charlei Aparecido da Silva Mestre

Desenvolvimento, Territorialidade e Problemas Socioambientais 20 90 100% Edvaldo César Moretto Mestre

Fronteiras, Territórios e Migrações 40 90 100% Jones Dari Gõettert Mestre

Estado e Desenvolvimento Capitalista no Brasil 40 80 100% Adauto de Oliveira Souza Mestre

Estado e Políticas Públicas 30 90 100% Guillermo Alfredo Johnson Doutor

Estudos Teóricos Aplicados em Geografia e no Planejamento
Ambiental

30 90 90% André Geraldo Berezuk Especialista

Geocartografía e os Contextos Geográficos de Saúde 40 100 100% Adeir Archanjo da Mota Especialista

Planejamento e Políticas de Desenvolvimento 40 75 80% Silvana de Abreu Mestre

Exclusão Social e Geografia 30 85 100% Alexandre Bergamin Vieira Especialista

Fronteira, Interculturalidade e Processos Educativos 40 100 100% Jones Dari Gõettert Mestre

Seminário Cientifico 20 90 100% André Vieira Souza Especialista

TOTAL DE HORAS 390

MONOGRAFIA: Estudo das Características e Desenvolvimento Geográfico e
Estatístico da Tríplice Fronteira Brasil, Paraguai e Argentina.
Curso criado pela resolução UEFAM/CES n" 011/2010.
Registro n.° 265§.4IVjro n" 001 folha n" 69 - Americana, 06/05/2015.

LeSnei ido Feccon

de Pós Graduação

Orientador Jones Dari Gõettert

que m

n

pginaldacosta

JJJJJM
i^^Tabeliao
VIS ,,,A EscrevenífesVAGARLINIj *= n

Mestre
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EMPREENDEDDRISMD

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aempresa Santisnello Empreendedorismo Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob n.«
03.899.856/0001-39. situada a Rua Progresso, 1358, fone (45) 3559-1609^ e-mail
san,is„e„o@g.ai,.con,. ATESTA aquem possa interessa, que oSenhor Rodista José
Scatpato portador do C.P.F. 906.545.959-68 ,executou eainda executa serviços de
elaboração de planos de desenvolvimento, estudos socioeeonómicos, análises e
processamento de dados eplanejamento público entre outros. Informo que omesmo
vem atendendo completamente as expectativas no desempenho de seus serviços técnicos
etem cumprido com méritos todas as etapas do trabalho.
Se mais, dato eassino aquem possa interessar.

Itaipulândia - Pr., 15 de dezembro de 2017

V

Andreia Moretti

Santisnello Empreendedorismo Ltda.





oRPbW jfacultiaífe k Cconomía t fracessamenío k

beJfo? bo Sguaçu
Cgtabo íto $araná

(B Bírctor ítajfaculíiaííe íie Cconomía t ^rcceèsammto be l^aboá

be Jfo? bo iguaçu, no iisio be guaá aíributgõeá e tmbo em btóta a coííclitóão bo mtóo Superior be
. Ciências;Cconômicaií em 09 be febereíro be 2001, confere o título be

pacíjarel em Ciências? Cconomtca^ a

Jilarçelo illaríoá illanentt
brasileirp, natural dp Estado do Paraná, nascido a 20 de dezembro de 1974, portador da

Carteira.,de Idèntidâde'n°'expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná

e outorga-líje o presíentc llipíoma, a fim be que posíáa go^ar be toboá oá bíreítoá eprerrcsatifaas; legató.
Jfb^ bo Sgiiaçu, 16 bc março be 200L
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Faculdade de Economia e Processamento
de Dados de Foz do Iguaçu

Diploma Registrado sobn°

Livro n" .Q.4Í.«5...

..OÜ
..Fls;..,

Foz do Iguaçu.— de

Curso Superior de Ciências Econômicas
Reconhecido pela Portaria Ministerial n" 773/2000

Publicado noDiário Oficial da União em02/06/2000.

Diretor: PROF. MANOEL GOMES
Secretária: AIDA LÚCIA RITTER GRAPEGGIA

MIN [STÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Pró-Reitoria de Graduação
DAA - Divisão de Registro Geral

Por delegação de competência do D.A.U., Portaria 71 ,de
21/10/77, Portaria da SESU, n° 30, de 23/05/79, e nos
termos da Portaria Ministerial n° 726,de 21/10/77.
Dipléiaa registrado sob n° '

•"''Ífe75 Fls 244 ,Proc. 22341/01-77
novejnbro

ErivMdo'M^^^^âveira
Diretor da ®ivisão dê^Registro Gerai

Por delegação de competência, de acordo com art. 6° do
Decreto n° 83.937/79 e nos tennos da Portaria u° 679 ,
de 30/11/99 do Reitor da UFPR.

ü m.im
do Iguaçu-PR

Tabelião

yentes



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE D0ftM|ÍA
CAMPUS DE TOLEDO

Mestrado em Desenvolvimento Regibiiar ç
Reconheòiinento pelaPortaria 11° 1.077, de 31/08/2012, publicada no Diáriõ Oficial da União de 13/09/20:12.

O Reitor da Universidade Estadual dp Oeste do Paraná, no uso dé suas atribuições e tendo em yista a conclusão do
Erogrania de- Pps-Éi?aduáção em Desenvolvimento Regional e Agronegócio - Mestrado, Área de Concentração:
DesenyplvirüMtp Regional é do Agronegócio, em 22 de fevereiro de 2017, confere o grau de • ;

MISTRÈ EM DESENVOLVIMENTO REGIONALx]^AGRONEGÓCIO a
; ' ^ • •••

Marcelo Marcos Manenti,

^á.j'ííÍü6St

-7de n^ciónálrdá^ natural do Estado do Paraná, nascido a 20 de dezembro de 1974, R.G. n° 1.673.788
- PR, e outorga-lhe o presente Diploma, comos direitos e prerrogativas concedidas pela legislação vigente.

. <0^

Cascavel, PR, 28 de agosto àe 2017.

PáufóSèip0jí\
Reitor



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PAI^^NA
Reconhecida pela Portaria Ministerial,n." Í784-A, íle23/12/1994,

publicada no Diário Oficial da União de28/12/1994.
REITORIA/PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇAO
DIRETORIA DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Diploma registrado sob n.° 2754, no livro n.° 4, pág. n.°
processo n.° 3660, conforme art. 48, caput, da Lei n.° 9.394,
de 20n2h9Q6.

Cascavel, 28 de agosto de 2017.

ElenitffionQet^^íoí^/i^^
Pró-Reitora de Graduação
Portaria n° 4730/2016-GRE

/ Sâc.iÔs
í4/> lOiiuCdo lc}ua^u*PP^

15 Mjm

- \ >WcAÍcinM - rabe/iá«

M- 018592
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EMPREENDEDDRISMD

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa Santisnello Empreendedorismo Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob n.°

03.899.856/0001-39, situada a Rua Progresso, 1358, fone (45) 3559-1609, e-mail

santisnello@gmail.conn, ATESTA a quem possa interessar, que o Senhor Marcelo

Manente portador do C.P.F. n.° 599.964.989-72, executou e ainda executa serviços de

elaboração de planos de desenvolvimento, estudos socioeconômicos, análises e

processamento de dados e planejamento público entre outros. Informo que o mesmo

vem atendendo completamente as expectativas no desempenho de seus serviços técnicos

e tem cumprido com méritos todas as etapas do trabalho.

Se mais, dato e assino a quem possa interessar.

Itaipulândia- Pr., 15 de dezembro de 2017

Andreia Moretti

Santisnello Empreendedorismo Ltda.





META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ 18.443.627/0001-82

ANEXO X - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: Ue\a 100 Assessoria e Consultoria Ltda.

Endereço: Av. Valdir Bianchi, 59

Bairro: Loteamento Central

CEP: 85.892-000

Cidade: Santa Helena

Estado: Paraná

Telefone: (45) 99937-0206 e (45) 3559-1609

CNPJ/MF: 18.443.627/0001-82

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado-

PR Tomada de Preços n.® (^2017.

Prezados Senhores:

-ME

A empresa Meta 100 Assessoria e Consultoria Ltda., estabelecida na Av. Valdir Bianchi, 59, na
Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n®. 18.443.627|/0001-82,
apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS,
n°. 32/2017, para Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com
o desenvolvimento de umplanosócioeconômico, como objetivo de traçar o DNA do Município de Pato
Bragado - PR, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

OBUETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o
desenvolvimento de um plano sócioeconômico, com oobjetivo detraçaro DNAdo Municípiode Pato
Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT

01 01

DESCRIÇÃO SERVIÇOS

Contrataçãode uma consultoriatécnica especializada para
apoiar metodologícamente o município de Pato Bragado

na elaboração de um Plano de Desenvolvimento
Socioeconômico Local, com a identificação de setores e
cadeias produtivas prioritárias e estratégias de ações
estruturadoras para ampliar a renda gerada e apropriada
internamente (no município) e a inclusão social a partir da

ampliação da produtividade e competitividade dos
mesmos no curto, médio e longo prazos.

V. UNIT

46.0C 0,00
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ 18.443.627/0001-82

-ME

o escopo deste projetoestá dividido em 4 (quatro) etapas conforme descrição abaixo, especificando
cada entrega dos produtos a serem desenvolvidos:

ATIVIDADE 01: Diagnóstico inicial sobre estrutura e especialização econômico-produtiva e
competitividade do território. Nesta etapa é feita uma análise de indicadores socioecohômicos
construídos apartir de dados estatísticos secundários, tais como: 1) dados demográficos |(Censos
Demográficos, Contagens e Estimativas da População do IBGE); 2) dados de emprego (Relação
Anual de Informações Sociais - MTE); 3) dados de produção econômica (RAIS-MTE; f^esquisa
Pecuária Municipal e Pesquisa Agrícola Municipal do IBGE, etc.); 4) dados sobre qualidade, usos e
destinos do solo (Censo Agropecuário IBGE, Cadastro de Propriedades do INCRA, Informativo
IBAMA, etc.). (45 dias); 5) Pesquisas Anuais do IBGE (Pesquisa Industrial Anual, Pesquisa Xnual do
Comércio, etc.); 6) Censos e Sistemas de Infomiações sobre Atividades específicas (Censos
Educacionais do INEP, Data- SUS. etc.)

O produto consiste na entrega de:
• Diagnóstico inicial;
• Mapeamento, identificação e hierarquização preliminar das cadeias produtivas no território
em função da geração atual de emprego e renda, do seu crescimento potencial e da absorção
intema ao município do valor agregado global.

ATIVIDADE 02: Debates com agentes locais com vistas á identificação das perspectivas de futuro,
dos projetos de investimento e dos gargalos (identificados, intuídos, presumidos ou ocultos)
limitadores do potencial de desenvolvimento do território. Neste segundo momento são promovidas
reuniões com distintos agentes do município, como empresas privadas, agentes e repres íntantes
de organizações públicas governamentais e não-govemamentais, institutos de educação e
pesquisa, etc. (45 dias)
Os produtos consistem nas seguintes entregas:
• Levantamento e sistematização de um diagnóstico da situação dos fatores condicionantes
do desenvolvimento, notadamente os relacionados com logística (rodoviária, fenroviária, aeroviária
e portuária) e fonnação de capital humano (Universidades, Escolas Profissionalizantes e
Institutos Tecnológicos); !
• Nova Hierarquização dos setores prioritários com base não só nos critérios previamente
estabelecidos (item 1.2 acima) mas, igualmente bem, nos: 1) custos (por unidade de benefício)
do enfrentamento dos gargalos em cada cadeia; e 2) na crítica da comunidade á íiierarquização
preliminar baseada exclusivamente em dados secundários;
• Relatório de visão setorial, com os princípios norteadores e os indicadores que irão medir
e monitorar os impactos sobre a economia.

ATIVIDADE 03: Proposta para os setores selecionados, com a definição das estratégias e
ações necessárias para o desenvolvimento dos setores priorizados. (45 dias).
O produto consiste na seguinte entrega:
• Relatório com um diagnóstico propositivo detalhado dos setores prioritários com base nas
atividades 1 e 2, com a identificação das ações e estratégias de apoio para estimular o
crescimento desses setores, melhorando, consequentemente, a competitividade da economia
estadual, bem como sugestão de medidas necessárias para modernização do ambi
negócios em cada um dos setores selecionados;

ente de
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META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. -ME
CNPJ 18.443.627/0001-82

ATIVIDADE 04; Assessorar o Município na elaboração do plano de Implementação da estratégia
de desenvolvimento e proposta da nova estrutura organizacional e de governança para o
Desenvolvimento Socioeconômlco, que seja capaz de gerir a execução do Plano, bem como os seus
desdobramentos futuros. (45dias).
Os produtos consistem nas seguintes entregas;
• Plano de desenvolvimento e Implementação com definição das ações, responsáveis e
cronograma de execução;
• Modelo de Governança com as metas para avaliação e monitoramento.
o Realização de Seminário com todas as entidades locais envolvidas para apresentar o plano
de desenvolvimento para a população em geral;
Reunião com as equipes técnicas envolvidas para apresentação e discussão da metodologia
de execução do Plano.

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas no Temno de Referência;
c) valor global da proposta; R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).
d) Dados bancário; Banco do Brasil - Conta Correta: 12.660-8 Ag.: 4079-7.

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídostodos os custos diretos e Indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualqueroutra despesa incidente sobre
a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, à Integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias. a contarda data
da sessão pública.

Prazo de execução do objeto; Em até 180 (cento e oitenta dias) dias após a emissão dá ordem
de solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato; 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços.
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS n°.32/2017.

Santa Helena - Pr., 15 de janeiro de 2018.

/-

^nay^tòníò Ceconellò'
ssééátó 6 Consultoria Ltda.
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ATA N.e 010/2018

TOMADA DE PREÇOS N? 032/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 032/2017, que tem como objeto.
Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o desenvolvimento de um
plano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do Município de Pato Bragado - PR, conforme
Objeto e Termo de Referencia anexo ao Edital.

Aos dezessete dias do mês da janeiro de dois mil e dezoito, as oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados
Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Cleiton
Gentilini e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços
n.5 032/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração de
diagnostico com o desenvolvimento de um plano sócioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do

Município de Pato Bragado - PR, conforme Objeto e Termo de Referencia anexo ao Editai. O Edital foi

amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no
site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das

empresas que tiveram acesso ao edital convocatório, apenas 01 (uma) empresa protocolou os

envelopes dentro do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de META 100

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, neste ato representado pelo senhor Cristiano
Antônio Coconello. A Presidente da Comissão de Licitações inicialmente saudou o representante,
e na sequencia abriu o envelope n.^ 01 - Habilitação, da licitante cujos documentos foram

analisados detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação e os quais estavam de
acordo com o solicitado no Edital Convocatório. Quando solicitado sobre o termo de Renúncia o

representando da licitante, renuncia verbalmente a interposição de recurso na fase de

habilitação, na sequencia abriu-se o envelope de n.^ 02 - Proposta de Preços, a qual cotou
proposta ao valor global de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). Após isto, as propostas
foram passada aos membros da Comissão que fizeram a devida análise das propostas, não foi

realizada nenhuma anotação. A presidente comunica que publicará o resulta no diário eletrônico
e jornal de circulação local com o resultado do certame, abrindo-se assim os prazos legais desta
licitação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a
constar na presente ata, encerramos a presente reunião às oito horas, e quarenta minutos. Nada
mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da
Comissão de Licitações presente e licitantes presentes que assim oquiseren^^^^^^

•

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ;
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PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS NS 032/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o
desenvolvimento de um plano socioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do IVIunicípio de Pato
Bragado - PR, conforme Objeto e Termo de Referencia anexo ao Edital.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços n^
009/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta
apresentada pela proponente, META 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, para
execução do objeto da Licitação é R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), como a de menor preço
para execução do objeto em referência. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os
critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 17 de janeiro de 2018.

MARGCbBEOTRIS,IS SEIBERT

Presidente da^Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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^4

F^EECEE JUEIDICO MUMCIPÃL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.e 032/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação'Tomada de Preços n^ 032/2017
PARECER;

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Tomada
de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a elaboração de diagnóstico com o
desenvolvimento de um plano socioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do Município de
Pato Bragado, conforme termo de referência anexo ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2^, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O
Presente n^ 4472], no dia 22/12/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1311 de 21/12/2017,
fls. 01 e no TCE de 21/12/2017, ficando definida a data de 17 de dezembro de 2017 as 08h20
para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de
preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15
dias entre as datas de publicação e da reunião. Assim sendo, teria sido respeitado o interstício
mínimo de 15 dias entre as datas de publicação na imprensa local e diário eletrônico e da
reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n2037/2009 do TCE que exige em seu art. 2-, inciso I que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado, esta procuradora emite seu parecer verificando:
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no
edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados.
Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata 248/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame e
estava devidamente representada na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os
documentos fiscais e a habilitação técnica da proponente, e com a desistência do prazo recursal
passou-se então à abertura do envelope contendo as propostas, classificando a única proposta
como vencedora, o que deverá ser publicado na imprensa local, e no Diário Eletrônico Municipal,
após deverá ser aguardado o prazo de 05 dias úteis para a interposição de recursos pelos
interessados. Caso o prazo transcorra sem a interposição de nenhum recurso o procedimento
estará apto à homologação.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que regem a
matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese, encontra-se
apto à adjudicação. Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apoio da
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não está vinculado às conclusões deste parecer
quando de sua decisão.

PatoBragado/PR, 17 de janeiro^ 2018.

íanUayí^da S.Luft
Procuradora Municipal

Portaria de r^meação 320 de 09/09/2014
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 032/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação c^jo objeto
prevê a Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o
desenvolvimento de um plano socioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do iVIunicípio de

Pato Bragado - PR, que declara como vencedora a proposta apresentada pela empresa META

100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, ao valor global final de R$ 146.000,00
(quarenta e seis mil reais). !

. i

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados dai data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qúalquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas. - {

Pato Bragado - PR, em 17 de janeiro de 2018.

•'UMNOOlÁraOOFICWL

FL

Vislo

MARG(g'&EATRIS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL,

ria Pi 1/6 FL
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.5 032/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o

desenvolvimento de um plano socioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do Município de Pato
Bragado - PR, conforme Objeto e Termo de Referência anexo ao Edital.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de Preços n.^ 032/2017, que tem
como objeto Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o
desenvolvimento de um plano socioeconômico, com o objetivo de traçar o DNAdo Município de Pato

Bragado - PR, o ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à empresa META 100

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, ficando a mesma convocada para assinatura do

respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 24 de janeiro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.9 032/2017 i
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnostico com o
desenvolvimento de um plano socioeconômico, com o objetivo de traçar o DNA do IVIunictípio de Pato
Bragado - PR, conforme Objeto e Termo de Referência anexo ao Edital.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecetj da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da

empresa ÍVIETA 100 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, para execução do previsto no

objeto da Licitação, ao valor global final de;.R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), para execução,
na forma de execução global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos
pertinentes ao Processo Licitatório em pauta. |

I

Pato Bragado - PR, em 24 de janeiro de 2018. j

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

PUBLICAD0|0 DIÁRIO OFICW..
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